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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
t N." 526, DE 2013 

(Do Poder Executivo) 
MSC 13412013 
AV 26912013 

Siibmete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 398, de 12 de setembro 
de 201 1, que a~~toriza a Associação de Desenvolvimento Cotn~~nitário Boas Novas a exectitar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão com~lnitária no m~inicípio 
de Ita~~eira, Estado do Pia~ií. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
C O N C L U S I V A ( P ~ C E R  09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto A apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Mo tivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 251, de 21 de junho de 201 1 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria n" 252, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Mùi - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria n" 263, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria n" 291, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria 11992, de 1"e agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colha, no município de Guiricema - MG; 

9 - Portaria n" 313, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n" 315, de 1"e agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria n" 316, de 1"e agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n9 318, de 1"e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n" 322, de 1"e agosto de 2011 - Associação dos Moradores 1 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria $ 3 2 3 ,  de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria $ 3 2 6 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio I 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria n" 336, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria $ 3 3 7 ,  de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria n" 3 3 8, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria n 9 3 9 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São I 

Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; I 

21 - Portaria n q 4 1 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e I 
Cultural de Ariur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria $ 3 4 3 ,  de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria $ 3 4 4 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria $ 3 4 5 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria 11947, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n 9 9 1 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria n" 394, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria 11-96? de 12 de setembro de 2011 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; I I 

29 - Portaria 11997, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Cultural Amigos i 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria n" 398, de 12 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

31 - Portaria 11-46, de 23 de setembro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; I 

32 - Portaria n" 427, de 23 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Mâringá - PR; 



33 - Portaria 11-60, de 13 de outubro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nQ 479, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difusão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria nQ 481, de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria nQ 521, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria nQ 522, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria n-23, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria nQ 525, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria n 9 2 8 ,  de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flamboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de 6. r i: 1 de 2013. 



EM no. 749120 1 1 - MC 

Brasília, 3 de outubro de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no 
Município de Itaueira, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
s6 no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segnentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentaçiío de origem, consubstanciada no Processo Administrativo no 53000.00297912009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN" 3 9 8  , DE 1 2  D E ~ ~ ~ ~ T E ~ o ~ ~ .  

0 STRQ DE ESTADO DAS COR~UM[CAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.002979/09, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas 
Novas, com sede na Avenida Governador Alberto Silva, no 135, Centro, Município de Itaueira, 
Estado de Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A ailtorização reger-se-á pela Lei 119.6 12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 07" 36' 11" S e longitude em 43" 01' 32" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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ASSUNTO: 

I OUTROS DADOS: 

PROCESSO No 53000.002979/2009-63 
ASSOCIAÇ'ÃO DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO BOAS NOVAS 



CAIU, oc- 
a ~ %  

. ? 

"' oJ, 5 
:> 

ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO \L, Q CP 

FORMULARIO PADRO-O IMODELX) A-1 
, "&& . G9) $ 

REQUERIMENTO DE D E M O N S ~ ~ Ã O  DE -E PARA EXECUÇÁO DO 
SER~IÇO DE R A D I O D ~ S Á O  COMXJNITACUA 

Exmo. Sr. Minisbro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Desenvolvimento Comunííário Boas Novas (denominação da 
requerente), Inscrita no CNPJ sob o ri" 02.395.239/0001-33 , com sede 
na Avenida Governador Alberto Silva número 135 centro , na cidade de 
Itaueira z Estado Piauí , CEP 

84820-000 , telefone 089-m-1182 , correio eletrônico 
, entidade sem fins l u d v o s ,  

legalmente constjíuída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
preseqqa de Va. Ex", nos m o s  de que tríita o item 3 da Norma Complementar ri" 112004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 

,o -I círculo de raio igual a I Km, com centro localízado na 
Avenida Governador-Alberb Silva número 135, centro. Ilaueira-Piauí , (endereço 

completo), de coordenadas geográficas 7" 36' 11"s de latitude e 43 O 1 ' 
32 'TV de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua esta@o, e solicitar a - 

designação de canal para a execuqão do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informqão do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministirio das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer diiito referente à autorização para essa execu+. 

(local e data) 

I nas CIJIWUNICL.~;~EB &W ER.RS~LIA - DF 
Assinatura do representante da entidade 

SSOQB BlrBlr29?9r'a0943 

Nome do representante da entidade: . 
CPF: 3 ?s, , 2 1 2 ~  su6- 2s. 

i?.bM!.Q~b s R ~  

Correio eletrônico (e-md): 



MINISTÉRIO DAS C O M ~ C A Ç ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Documento no: 53000.002979/2009-63 

Localidade: ITAUEIRtlBPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRTO BOAS NOVAS 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

J r3 
Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO BOAS NOVAS, na localidade de : ITAUEIRA no Estado do Píauí, 

apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração 

de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja 

providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, &7 de fevereiro de 2009. I 

Maria d 
chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, A2 de fevereiro de 2009. 



i i b ,  
M ~ ~ ~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES " 3 $ / p  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA .. 6's - c) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiafDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 33 11-6617 

Ofício q G 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 19 de março de 2009. 

Ao Senhor 
Olivério Santana Lima 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas 
Avenida Governador Alberto Silva No 135- Centro 

) 64820-000- Itaueira/PI 
1 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Boas Novas na localidade de Itaueira, no Estado do Piauí, informamos que seu requerimento foi 
cadastrado sob protocolo no 53000.002979109. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 

( i ) .  
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este Órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

da entidade " 

rádio comun 

1 2 O SET 2011 
Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entida es interessadas são: I 
1. Procedimentos necessários para a abertura de uma r 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para ex&bção deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento e b  que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 



, . 
., - s 

Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 

I 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério aval-ia as manifestações em apoio à 

I requerente apresentadas pela comunidade em geral, es$elhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

ipiretor do ~e~artame'nto de y to rga  de Serviços 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício &- q 6 5 /2009/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de março de 2009. 

Ao Senhor 
Olivério Santana Lima 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas 
Avenida Governador Alberto Silva No 135- Centro 

1 ) 64820-000- Itaueira/PI 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Boas Novas na localidade de Itaueira, no Estado do Piauí, informamos que seu requerimento foi 
cadastrado sob protocolo no 53000.002979109. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 

[ k. ) para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

da entidade 
rádio comun 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Enti 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 

SqDOSISSCEYMC 



., " 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de  uma série de documentos para  avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma  rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série d e  documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e s e  realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e ~ol ie i ta~ões  padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 



ANEXO I I FORMULÁRIO PADRONIZADO 

‘‘i REQUERIMENTO PARA AUTOFUZAÇÃO 
t EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob O no 

0 2 . 3 5  - 3 3  g1(3iM-f-2?~.3 com sede na 

?--"i--"-, r+-;; * > / ~ & ~ ; x ? : -  - ll, &BS c;? 
na cidade de ~ f ~ i w ~ ~ ~ ~ ? ~ ~  d,-d , Estado de u f i  . 

C--YY-,---- -<-x^I*IY.-~ ~~-,-anieru-rr. '7 9; 
3559 d l s a  * 0 5  3. 

CEP 4'- SdO - - O , Tekfone (.-..S.%) ' O  
correio eletrônico (e-mail) I PAM n . m  13 3% I& GAA 44 . COM - 2 1  
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso 

0312006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

j 
1. Nome do representante da entidade: I V ~ @ ~ O  Z ~ J N T A ~ A '  L&& 

.,.h 

CPF: 7.35. 2 1 S . S O G - Z 5  
59G35 a 1d. r$ 54.~9$3~~~-2.5 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE SERÃO 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Ca 

- Estatuto Social, devidamente registrado 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 



8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 

I 
60" '-0 ' I 

32, 
0 6  -, 1 

completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes. 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso 

4 d ,  
t 9 ~  - 8 J 

I 

I 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos 

? - ~ r & a  de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço I 

sim I ~ ã o  I I 

Sim 

8 
Sim 

Y 

I I - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

Não 

Não 

mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar neI )( I 1 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ I J2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 
ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

Sim 

X 
Sim 

2 O SET 2011 

Não 

Não 

% 
Sim 

,% 
Sim 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identi 
o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal ( 

I 

Não 

Não 

I Soma das manifestações individuais apresentadas Obs: São validas apenas as l i 8  i 
I 1 manifestações completamente preenchidas e devidamente assinadas I 



Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado.Obs: São válidas apenas as 

7 ,  

sim ~ g o * '  'br;% 

I manifestações completamente preenchidas e devidamente assinadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, 
i código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas. Obs: São válidas apenas as manifestações con~pletamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal que 

X 

I assinou, devidamente registrada. 

- 

L 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Obs: São válidas 
apenas as manifestações dos associados que preencheram todos os seus dados ao 
final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja registrada. 

a). 3 
8 
9 

-+ 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- 58% J 

execução do Serviço em que tem interesse, a requerente declara que concorda 
em tentar associar-se às demais entidades. 

Sim 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
i 

.j 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

Não 

Caso exista, mais de uma entidade concorrente na mesma área de 

formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e e 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as afirmaçõe 
e de minha inteira responsabilidade. 

Sim Não 
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Contribuinte, &,- . 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

I 
. . .  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DEINSCRIÇÃO 

I 4provado pela Instrução Nomiaova RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I I 

02.3s6.23~/0001~3 
M A W  

I SITUAÇAO ESPECIAL 

\ E ) no dia 02/09/2009 às 15:38:34 (data e hora de Braslia). 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO z$g$NRI 
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!i RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
2tualize sua pá&na 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO BOAS NOVAS 

TbULO DO ESiABQEClMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADCBN 

CbDlGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE HION~MICA FRINCIPAL 
-00 - AtMdades de associaçiks de defesa de direitos sociais 

C~DJGO E DESCRIMO DASATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizacões associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associatis não especificadas anteriormente 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCLACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV GOV ALBERTO SILVA 

BAIRRODISTRITO MUNICIPIO 
ITAUEIRA 

SITUAC~O CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 03111/200b I 
MOTIVO DE SITUACÃO CADASTRAL 



, A!%OCUC&O DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO BOAS NOVAS DE 5 '$' ht' 

ITAUELRAS P I A U ~ .  , 

A S S O C I A ~ ~ O  DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO BOAS NOVAS 
DE ITAUEIMS PIAUÍ 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 1" - A Associação de Wesenvolviniento Comunitário Boas Novas de Itaueiras 
Piauí - ADESBONO, entidade civil, fundada em 02 de Novenibro de 1.997, na cidade de Itaueiras 
Piauí, estado do Piauí onde tem sua sede e foro, localizada na Avenida Governador Alberto Silva 
N." 135, bairro centro, com o prazo de duração indeternliiiado e base de atuação e territorial em 
todo o município de Itaueiras Piauí, reger-se-á pôr este Estatuto e suas normas complementares, 
observadas as seguintes disposições primordiais: 

I - é integráda exc1usivamente pêlos f ihos  e amigos de Itarieiras Piauí, maiores de 
18 anos ou emancipados, na pessoa de seus representantes legais, residentes e domiciliados na área 

i de atuação da Associação; 
r 11 - é uma entidade filantrópica, não te111 finalidade lucrativa, não realizando 
i) distribuição de lucro,s ou dividendos aos associados ou dirigentes da entidade; *I III - tem personalidade jurídica própria, distintas dos associados, que não 
d 

respondem ativa, passiva, solidária ou subsidiariamente pêlos atua pôr ela praticados, seitdo 
representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, pôr seu presidente, que pode constituir 
mandatário. 

P Parágrafo Único - Cornplementan~ este Estatuto outras normas editadas para 
regulas as atividades da entidade. 

Art. 2" - A ADESBONO é urna Associação autôrloma e democrática que tem pôr 
seu princípio a união, a valorização, e o desenvolvimei~to comunitário, social e cultural de Itaueiras 
Piauí, tendo os seguiiltes objetivos: 

I - pronmver o desenvolvimeilto social e coriiunitário da população de Itaueiras 
Piauí; 

. s  , * 
I . . .  . 



11 - promover e ii~centivar as orgaiizações sociais, entidades c l a s ~ i s t a s , ~ ~  * Q  l2 
comunitárias, educacionais, religiosas, e filantrópicas de Itaueiras Piauí; &s - s&J 

I11 - proteger, defender, amparar e prestigiar os movimentos populares; 
IV - defender e amparar as justas aspirações da população, bkscando iiieiiiorar as 

condições de vida da coriiunidade e automaticaniente melliorando o nível de vida das famílias; 
V - promover a liberdade de expressão; 
VI - democratiza a coniunicação popular; 
VI1 - promover a assistência social, recreativa e cultural da população; 
V1II.- representar todos os seus associados juntos aos poderes co~istituídos: Federal, 

Estadual e Municipal, bem como junto a todos os setores da iniciativa privada; 
IX - desenvolver todo e qualquer tipo de atividade ou traballio que gere 

desenvolviri~eiito para o inunicípio; 
X - aiticular junto a órgãos do governo ações que tragam benefícios desenvolvinientistas para o 
niuiiicipio e a coruitnidade em geral; 

X1 - promover wna política de Com~rnicação dentro do próprio inui~icípio com o 
intuito de informar a coriiunidade, criando para tanto o serviço de Radiodifusão Cointliiitária, 
através de veiculo de con~iinicação, com a participação de outras associações. 

Art. 3" - Para atingir seus objetivos a ADESBONO poderá: l i  
I - praticar os atos necessários em defesa dos direitos e interesses dos associados, 

em qualquer esfera administrativa ou instância judicial; 
I1 - poderá constituir pequenas empresas, cornitês, grupos e otitras formas de 

traballio para niellior cumprir seus objetivos; 
III - implantar e manter veiculo de coniuiiicação co~iiunitária , para o qual será 

criado uni Corisellio Comunitário, para fins de fiscalização do mesnio. 
IV - desenvolver atividades e serviços voltados para a execução dos princípios 

preestabelecidos; 
V - obter empréstiinos ou fiiianciariientos juntos As instituições financeiras, 

destinados A compra de equipanientos e iiistalação fisica, bem como a sua manutenção; 
VI - adquirir bens móveis ou imóveis e deles dispor na foixna prevista neste 

Estatuto; 
VI1 - manter e firmar convênios e contatos públicas ou privadas para a sua manutenção; 

VI11 - participar de eventos municipais, estaduais, interestaduais on internacionais 
de interesse dos associados, da Associação e do município, entre outros. 

DOS ASSOCJADOS 

Art. 4" - São considerados sócios todos aqueles que, seni iiiipediinentos legais 
forem admitidos como tais, mediante o preerictliiiiento do formulário próprio e m j a r i i - . a p r o v a d o s  
pela maioria de 213 (dois te~ços> dos associados ern Assembléia Geral., 

" -- 
Art. 5" - Os sócios poderão contribuir com taxas a sererii estipuladas para custeio 

de eventuais despesas mediante acordo aprovado pela ~iiaioria absoluta da Assembléia Geral em 
reunião específica. 

Art. 6" - São três categorias de associados: 

2 O SET 2011 



I - fundadores. os clue assinarem a Ata de constituição da ADESBONO; . . 
I I1 -,efetivos, os que expressarem pôr escrito, suas intenções de pertencerem a esta associação e 

obtiverela deferiiiiento de 213 (dois terços) dos sócios reunidos ein Assembléia Geral; 
111 - beneméritos, os que associados ou não, prestarem relevantes e excepcionais 

serviços a ADESBONO e a comunidade; 
C 1V - não podem associar-se eni Iiipótese alguma, pessoas qtie exerçain cargo 

vitalicio; 
Parágrafo Único - a concessão de títulos benernéritos dar-se-á pôr deliberação de 

ti, um terço dos associados, reunidos em Assembléia Geral, especialmeilte convocada para tal, na 
forina deste estatuto. 

DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 7" - São direitos dos associados: 

I - fundadores: Votar e-ser-vatado-pa ra cargos eleti~~os, .desde que preeiicli idas as 
exigências contidas neste estatuto, toniar parte ilas Assembléias Gerais com direito a voz e voto, 
propor a adoção de medidas compatíveis, administrativas, jurídicas ou de qualquer outra natureza 
ou ordem, junto aos órgãos competentes, contra os atos qtie firam interesses e direitos dos 
associados, e ainda, desassociar-se, inediaiite requeriniento ao presidente; 

I1 - efetivos: Tomar patte tias Assembléias Gerais com direito a ypz e votp, propor 
a adoção de medidas compatíveis, administrativas, jurídicas ou de qualquer outra natureza, junto à 
essa associação , e ainda desassociar-se mediante requerimento ao Presidente; 

I11 - benernéritos: 0 s  mesmos dos sócios efetivos. 

DEVEFES DOS ASSOCIADOS 

Art. 8" - São deveres do associado: 

I - respeitar e fazer este Estatuto e demais normas emanadas dos órgãos 
repres'&ntativos desta Associação; 

li - lutar pela defesa dos princípios e consecução dos objetivos consagrados neste 
Estatuto; 

I11 - elevar o prestígio e o nonie da ADESBONO, manter elevado espírito de 
colaboração com a entidade e seus integrantes; 

IV - exercer com dedicação o cargo para o qual foi eleito ou nomeado; 
V - convocar reuniões extraordinárias com requerimento pôr escrito com destino ao Presidente, 
assinado pôr no mínimo, 113 (uni terço) dos, o qual deve constar, especificado, o motivo ou tema da 
reunião. 

s u s s e ç Á o  rir 

DESLIGAMENTO 



I - Voluntariamente, desde que quite coma ADESBONO, mediante reqiteriiiiei~to 
dirigido ao Presidente; 

I1 - ex-oficio, pôr relevante descumprimento a dispositivo deste Estatuto, mediante 
decisão de 213 (dois terços) dos rnembros reunidos ein Asseiiibléia GeWl; 

Parágrafo Único - O desligamento do associado produzirá efeito resolutivo quanto 
aos respectivos direitos e deveres. 

PENALIDADES 

Art. 10" - Aos associados que iiifriiigirerii os dispositivos deste estatuto ou de 
normas a ele complementares, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

I - advertência 
11 - suspensão 
Ili - exclusão 

Art. 11" - A pena de advertência será aplicada ao associado que cometer faltas 
cónsideradas leves, e que deixar de cuniprir, no prazo estipulado, as obrigações assumidas, a 
qualquer título, junto a ADESBONO. 

Art. 12" - A pena de suspensão , que não excederá a 60 (sessenta) dias , 
in~prorrogável, será aplicada ao reincidente em faltas já punidas com a pena de advertência. 

Art. 13" 7 A pena de exclusão será aplicada ao associado que: 

iis I - filta, intericionalrnente, com o cun~primento de  suas'obrigações; 
I1 - desobedecer determinações da Assembléia Geral, do Conselho Fiscal ou da 

4 Diretoria Executiva, ferindo os bons propósitos da entidade; 
111 - liouver sido aceito pôr falsas informação; 
!V - reincidir em qualquer falta que tenha dado motivo A suspensão. 
Parágrafo Úrxico - O associado que tenha sido eliminado do, quadro social poderá 

reingressar a ADESBONO, desde que se reabilite a juízo de 213 (dois terços) dos sócios reurlidos 
r.  em ~sseinblé ia  Geral. 

Art. 14" - As penalidades serão i~npostas pela Diretoria Executiva, pôr propostas de 
seu Presidente e julgadas pela maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios reunidos em Assembléia 
Geral. 

Art. 15" - As penas de suspensão e de exclusão Cprivarn o associado de todos os 
seus direitos estatutários, não o isentando, no caso de suspensão, em qualquer caso, das obrigações 
até então contraídas. 

2 O SET 2011 



CAPITULO I1 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 16" - A estrutura administrativa da ADESBONO compreende: 

I - A Assembléia Geral; 
I1 - A Diretoria Executiva; 
111 - O Conselho Fiscal; 
Parágrafo Único - os cargos eletivos para a Diretoria Execiitiva e Conselho Fiscal 

serão exercidos em reginie de volrmtariado não remunerado. 

Art. 17' - São membros da Assembléia Geral todos os sócios: 

I - fundadores; 
I1 - efetivos; 
111 - beneméritos. 

Art. 18" - A Assembléia Geral é o órgão máximo da ADESBONO soberana lias 
resoluções não colitrárias às leis vigentes e a ela compete: 

I - reunir-se ordinariamente em cada biênio, no décimo dia útil do mês de Janeiro, 
(" para a eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

I1 - reunir-se anual e ordinariamente, no  décimo dia Util do niês de Janeiro , para 
exaiiie, discussão e votação das coiitas da Diretoria Executiva; 

i I11 - reunir-se extraordinariamente sempre que necessário, para : 

a) - aprovar, reforniar ou alterar este Estatuto e resolver os casos liele omissos; 
b) - decidir sobre incorporação, fusão cisão ou dissolução da entidade, com 

aprovação da maioria absoluta dos membros com direito a voto; 
c) - discutir, aprovar ou desaprovar toda e qualquer questão relativa a 

ADESBONO; 
d) - autorizar alienação de bens à ADESBONO; 
e) - autorizar a assinatu1.a de convênios e a realização de ernprésti~nos junto a 

institiiições financeiras; 
associação; 

2 O SET 2011 



g) - tomar coidlecimento das atividades da Diretoria Executiva e do Conselbo 
Fiscal. 

Parágrafo Único - As deliberações da Assembléia Geral serão tornadas pôr inaioria 
siinples dos membros, exceto nos casos determinados neste Estatuto. o@, C%-! 

SUBSEÇÃO I I ~  
G 

1 4  2 

Art. 19" - A Assembléia Geral reunir-se-á rnediante convocação, sob a 
forma de edita1 do Presidente da ADESBONO, a qual dar-se-á com antecedêi~cia de 
I0 (dez ) dias quando ordinária e 05 (cinco) dias quando extraordinárias. 

Paiágrafo Único - A Assembléia Geral é aberta e dirigida pelo Presidente 
da ADESBONO ou, estando impossibilitado, pôr seu Substituto imediato, 
assessorado pelo Secretário. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 20" - A Associação será dirigida pôr m a  Diretoria Execidva eleita em 
Assenibléia Geral, pôr i.ini período de 02 (dois) anos, podendo ser reeleita. 

Art. 21" - A Diretoria Executiva compõe-se de: Presidente, vice-presidente, 
Secretário, Segundo Secretário, Tesoureiro e Segundo Tesoureiro. 

Art. 22" - Cotnpete .i Diretoria Executiva: 

I - gerir a entidade de acordo corn os princípios e obj,jetivos consagrados 
neste Estatuto; 

I1 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e sua ilorrnas coinpleinentares; 
111 - fiscalizar a i~tilização dos recursos oriu~ldos de enipréstinios ou 

financianientos junto a instituições financeira, repassados à Associação; 
IV - elaborar e apresentar a prestação de contas, os balzulcetes o as 

demonstrações financeiras; 
V - autorizar a aquisição de bens; 
VI - reunir-se ein sessão, ordinariamente, uina vez pôr rnês, e 

extraordiriariarnente, seinpre que se fizer necessário. 
Parágrafo Unico - As decisões da Diretoria Exectrtiva 

inaioria siniples. 
s e r ã f @ @ # $ & m  

@mistBrio das Comwiicaçdr. 
CONFFRE r?)* 0 na..;& 
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Art. 23" - É vedado a qualquer.membro da Diretoria Executiva, a utilização 
do iion;e da entidade, ou o exercício da livre gestão, com o objetivo de roaliar  a 
promoção pessoal, por cujos atos responderá admiiiistrativameiite, civil e 
penalmente, na medida do alcance dos atos praticados. 

ATRIBULÇÕES DOS MEMBROS 

Art. 24" - Compete aos membros da Diretoria Executiva: 

I - ao Presidente: I 
a) - representar a entidade, e111 juizo ou fora clele, pessoalinente ou pior- 

mandatário legalnieiite coiistituído; 
b) - presidir a administração da entidade, pratidando atos de livro gestão, 

necessários à co~~secução de seus objetivos; 
c) - convocar eleições de entidade, as reuniões da Assembléia Geral e da 

Diretoria Executiva; 
d) - ordenar as despesas necessárias, tiiovi~i~entar as contas bailcái-ias e 

assinar os cheques de responsabilidade da entidade juntamente como 
Tesoureiro; 

e) - praticar atos da Diretoria Execiitiva, assessorado e auxiliado pêlos 
demais integrantes; 

f) - apresentar aii~ialinente relatório e contas da Diretoria Executiva ao 
Conselho Fiscal; 

g) - celebrar convênios e firmar contratos de qualqiier natureza, de 
interesse da entidade, rescindindo-os quando iiecessário; 

li) - contratar e fixar a reinuiieração e coi~dições de trabalho dos 
fiincionários da eiitidade, ao referenduiri da Diretoria Executiva; 

i) - twisii~itir a Presidência ao substituto legal, em seus afastanieiitos 
temporários, quando superior a dez dias; 

j) - assinar as atas das sessões, o relatório anual e a correspondência 
oficial, bem corno nibricar os livros da entidade'; 

I) - exercer outras atividades, quando autorizado pela Assembléia Geral; 
m) - propor e aplicar as penalidades previstas neste Estatuto. 

a) - secretariar as reuniões da Diretoria Executiva, redigindo e 
posteriorinente, lendo as coinpetentes alas; 

b) -Ter sob sua guarda os arquivos e livros da entidade, ~~iaiitet~clo estes 
com sua insci-itiiraç.ão atualizada, excetuando-se os livros contábeis e 
firiaiiceiros; 

c) - substituir o tesoureiro oii o Presiderite, ilas suas falta 
eventiiais. 
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a) - supervisionar o iilovimento financeiro da Associação; @S - 
b) - realizar a execução orçamentária, assinando os cheques de 
responsabilidade da ADESBONO, juntamente com o Presidente; 
d) - Ter sob sua responsabilidade os valores e bens patrimoniais da 

entidade, incliisive os competentes livros, registro e arquivos coiltábeis 
e financeiros, que são por si assinados; 

e) - organizar toda documentação necessária à escrituração coiitábil da 
entidade, para escrituração por profissioilal habilitado; 

f) - apresentar regularmente os balancetes e balanços financeiras da 
entidade; 

g) - realizar tarefas correlatas, definidas pelo Presirfcnte; 
11) - substituir o Secretário, nas suas faltas e impedimentos eventuais. 
Parágrafo Único - Os membros da Diretoria Executiva não respondem 
pessoaliiierite pelas obrigações contraídas eiii nolne da ADESBONO, iio 
regular exercício de sua gestão. 

CONSELHO FISCAL 

Art. 25" - O Coiisellio Fiscal Coinpor-se-á de três inembros, eleitos 
biaiiualiiiente pela Assembléia Geral da Associação, permitida reeleição. 

Art. 26" - O Coiisellio Fiscal tem as atribuições e os poderes que são 
conferidos pôr lei. 

Art. 27" - O patrimônio da ADESBONO, é colistitiiído de bens direitos e r .  obrigações 

Art. 28" - Constituem receita da ADESBONO as provenientes de: 
a) contribuições dos associados; 
b) bens patrimoniais; 
c) aplicações financeiras e restituições de indébitos; 
d) ernpreeridimentos, atividades e serviços; 
e) doações, subvenções, auxílios, coritribiiições de terceiros e legados; 
f) receita provenieilte da prestação de serviços aos associados e outros 

usuários; 
g) outras origens, desde que devidamente c o ~ i t a b i l i z a d ; ~ ~  PUBU,m 

s~çiio r r  

. "  
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Art. 29" - O exercício financeiro da entidade coincidirá coni o ano civil. 

Art. 30" - O orçamento anual será elaborado tendo ein vista: 
I - o custeio das atividades adrninistrativas, inclusive de inanutenção do 

patrimônio; 
I1 - o planejainento estratégico dos projetos e atividades a seretn 

desenvolvidas; 
111 - os investiiiientos necessários à consecução dos objetos programáticos; 
IV - o montante e forma de aporte das receitas necessárias e adequadas. 

Art. 31" - A proposta de orçamento anual, jwitamente com o plano de 
execução, será encaminliada ao Conselho Fiscal, i10 primeiro bimestre do exercício em 
referência. 

Art. 32" - O patrimôiiio da entidade será: ' 

I - disposto de maneira coinpatível ao iiistituto jurídico, ouvidos a 
Asseinbléia Geral e o Conselho Fiscal, nos de incotporação, f i~são ou cisão da entidade; 

I1 -doado à entidades assemelhadas, na Iiipótese de dissolução. 

iPUiVIÇO PUBUCO Fia*: 
FRinistCh das ComunicaçQ. 

'. :yqpJ, 1 



CAPITULO IV 

ESTRUTURA ELEITORAL 

SEÇÃO I 

MANDATOS 

Art. 33" - Os titulares de cargos eletivos da estrutura adn~inistrativa da 
ADESBONO serão eleitos para uin inaiidato de 02 (dois) anos, perniitida reeleição. 

Parágrafo Único - O ténnuio inicial dos ntandatos será o décirno-quinto dia 
útil do inês de Janeiro do ano em que se concluir o inaridato corrente. 

COLÉGIO ELEITORAL 

Art. 34" - Os titiilares de cargos eletivos da ADESBONO serão eleitos pela 
maioria de 213 (dois terços) dos sócios reunidos ein Asseinbléia Gèral. 

PROCESSO ELEITORAL 

Art. 35" - O processo eleitoral será dirigido por junta eleitoral, a qual 
cuidará do processo de votação e apuração. 

Parigrafo Único - A junta Eleitoral coinpor-se-á de uin Presidente e uin 
Secretário escolhidos na Asseriibléia Geral de que trata o ait. 17,I. 

Art. 36" - As eleições para coniposição da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal serão realizadas sob o critério do sufrágio direto, aberto e vinculado, 
medialite cliaitlada noniinal, na sede da entidade, no dia e hora marcado no Edita1 de  
Convocação. 

INSCRIÇÃO DA CHAPA 

Art. 37" - Soiiieitte poderão coiicorrer a cargos eletivos os sócios, cujas 
candidaturas serão válidas quando fornialiilente encamudiadas para registro até 48 (quarenta 
e oito) lioras antes da realização do pleito. 

aquele 
I..- E vedada a iiiscrição do Inesnlo candidato etn mais 

que assim agir ficará impedido de participar, conlo candidato no pro 



11 - as cliapas deverão obrigatoriamente apresentar candidatos a todos os 
cargos eletivos. @S 

Art. 38" - As atividades e trabalhos desenvolvidos pela Associação ern que 
fimcionein corn complexidade deverão ser regbladas através de um ~s ta tu to  específico. 

Art. 39" - A reforma total ou parcial deste Estatuto só será possível 
mediante aprovação em Assembléia Geral pela maioria de 213 (dois terços) dos membros da 
Associação. 

Art. 40" - O Presente Estatuto e~ltrará em vigor na data de sua aprovação e 
será registrado em Cartório e publicado, ein extrato, iio Diário Oficial do Estado do Piaiií. 

. t 1  

.: . 

Itaueiras - Piaui , 17 de ~ovèmbro  de 1.998.. , 
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CAPITULO I 

ESTRUTURA ORGAN IZACION AL 
I ( ! - z ,  ' -gtt 

SEÇÃOI , 
,, i$&$;J~~'+ 

co~sn~urr,Ao E SEDE . - , , 
i :,I ' .  

Art 1' - A ~ á d ~ ~  BOAS NOVAS FM COMUNITARIA 6 i1111 V C ~ C U ~ O  de I t 

coiiiiiiiicai;80 de i~i;issa, de responsabilidade da ADESBWO - Associação dc ~ o s o ~ i v o l ~ ~ c i i t ~  
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i t ~ ~ i q  Boas Novas de ltaueiras Piaui, seiii fiils lucrativos. c0111 Aiialidadc do prestar 

r' SciviFos de T(ndiodifusão Colliunitííria obedecendo o prcceito do aitigo 223 da Coiisl~tiiiçào Federal i I \  , 

e a Legislação em vigor. 

~ r f  20 - A emissora tem seus estúdios localizados na área dc atuação da 
ADESBONO - Associação de desenvolvimento Comunifário de ltaueiras Piaui. 1 

M 30 - A u d i o  BOAS NOVAS FM COMUNITÁNA fi~iicioiia eiii fre,qu6iicia 

~oodolada~ qpin,baira potè~icia, limitada a um niáxiiiio de 50 waus, ER A altura do sistcrlia iritadi:uite 1 

11 50 superior h 30 (thita) metros e com cobertura restrita a área de atua$o da Associa~ào 

Comunitário, coiii~osto pôr f 

I instituídas, com vistas ao 
kstabelecidos iieste Estatuto. 

SEÇAO 11. 

FINALIDADES 

r\ 
5 0  - A %do BOAS NOVAS FM COMUNITAR~A quc rcalir;i Serviço de 

I 

, , .  

Radiodifiisão ColiiLinitária, tem conio finalidade o ntendiiileiito i coiiiu~iidiide do. lliiuiiras - Piaui, ,, 
coin vistas a'  

, 
I 

1 - dak oport~li&de A difusão de idéias, elemaiii,os do cultura, t~adqOis 'O háult0~ i 

I 

sociais da. comunidade; 1 
11 - oferecer mecanismos 6 foimação e integiação da coniuliidailc. cstiri1ulaiido o 

i 
lazer, a cultura e o convívio social; 

, i 
111 - prestar de utilidade pública, inteyraiido-se aos seiviços de defesa civil, I 

' scrnprc que iiecessário; 
1V - colitrib~iir para o aperfeiçoamento profissionai nas áreas d t  ntua@o 

' 1;; 
_ < .  . 

joiiialistas e mdialist;is, de coiiforn~idade com a legislação profs5ioolial vilelite; 
I r ' , h  

I 

v 

3 
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-. V - periiiitir a capacitagá~ dos ~ida&os no exercício do direito de express5o da si ' 91 ! 

forma ii~ais acessivel. 
, VI - desenvolver uma política de comunicação, gerando prograiilas edticativos de 

interesse da coiiiuiiidacie; 
V11 - coiitribuir para o fortalecimento da Democracia, gerando para isso uma 

prograiiiação de conscieiitização que aborde os direitos e deveres do cidadão; 
VI11 - contribuir para o fortalecimento de outras associações ou entidades de classe 

de utilidade publica, abrindo espaço na sua pro&ramação para as mosliias realizarem a divulgação 
de seus ~rabaihos ein prol da comuiiidade. 

Art. 6" A Rádio BOAS NOVAS FM COMUNITARIA aterideri, eni sua 
programação, aos seguintes priiiicípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e inforiiialivas em 

f -, benefício do desertvolvin~ento geral da comunidade; 
11. - promoção das atividades artísticas e jonialísticas, culturais e iiiforniativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 
1 111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da falililia, favorecerido a 

integração dos niembros da comunidade atendida pela ADESBONO - Associação de 
desenvolviniento Gorntinitário Boas Novas de Itaueiras Piaui; 

1V - não discriminação de raça, sexo, religião, coilvicções político-idcológico- 
partidar ias e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo Primeiro - Vedado o proselitisnio de qualquer natureza na prograiilação 
da emissora. 

IJarbgntfo Seguiido - As prograniações opinativas e inforiliativas obscrvaráo OS 

principias da pluralidade de opinião e de versão siniultâiieas em ruatBrias pol6niicas. divtilpiiido, 
seinpre, as difererites iiitcrpretações aos fatos notificados. 

Parágrafo terceiro - qualquer cidadão da comunidade, iiiclusive outras associações, 
desde qtie sejani de utilidade pública votada pelo poder legislativo inuiiicipal, terá direito a einitir 
opiiiiões sobre qiraiscluer assiiiitos abordados na prograiiiação da cmissoia,bein conio in:iiiilèstar 
idéias,  t to postas, sugestões, rcclaiiiações ou reivindicações, deveiido apenas observar o iiioiiiento 
adequado da prograiiiação para fazê-lo, através de pedido a Direção da emissora. 

FUNCIONALIDADE , 

Art. 7" - Os liorários de funcionalidade de emissora serão regulados através do 
portaria expedida pela Diretoria da mesma. 

' a" - A estação poderá cobrar taxas de serviços, medianto valores baixados 
através de portaria assinada pelo Diretor da niesma. 

Art. 9" - Caso haja sobra de recursos arrecadados os rilesmos serão iiivcstidos na 
melhoria de equipanientos da emissora. 

2 O SET 2011 
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/ #  necessidades , para Art. funcionainento, 1 0" - A emissora a qual poderá se 
Associação de Deseiivolvin~eiito Comunitário 

contratar serviqos e funcioiiArios do acorrlo coni 
dará através de ato da Diretoria da 
BOAS NOVAS do Itauieiras Piaui. 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 11" - A Rádio BOAS NOVAS FM COMUNITÁRIA, de responsabilidade da 
ADESBONO - Associação de desenvolvimento Comunitário BOAS NOVAS de Itaueiras Piaui, 
terá um Diretor Geial e Artístico e um Substituto Eventual, que prestarão serviços seiii titiilos de 
remuneração, os quais serão escolhidos entre os membros da ADESBONO pôr iiiaioria de 213 dos 
associados reuiiidos eni Assembléia Geral. 

Parigrafo Único - O Diretor Geral e Artístico e seu Eventual Substituto serão 
iio~iieados para exercer suas fiingões durante o período de dois (02) anos, os quais poderão ser 
destituídos pôr ~iiaioria de 213 dos membros da ADESBONO rcuiiidos em Asseiiiùl&ia gi?ii~l desde 
que 1150 cumpram suas obrigações ou infringir as norinas~previstas neste Estatuto. 

Art. 12" - Fica instituído um Conselho Comunitário, conlposto pôr três (03) pessoas 
represeiitaiites de entidades do con~unidade local, desde que legaliiiciite coiistituidos: 

1 - uiii representante de associação de classe; 

ri 11. - uin representante de entidade religiosa; 
111 - uin represeiitaide de associação de moradores. 

, , brt., 13" - Compete ao Diretor geral e Artístico: 

I - dirigir em todos os aspectos a emissora, cumpri e fazer cumprir estc Estatuto e 
suas normas cornpleme~itares; ! 

li. - zelar pela boa imagem do veículo de comunicação; 



- c i o  t a  L r @,@.c *e , . . 
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111 - cotitratar serviços e hcionários de acordo com as necessidades da ciiussora, &-Ir; 
Y ,  i 

desde qiie aprovado pela Diretoria da ADESBONO - Associaçiio de Deseiivolviniento Coiiiuii~tário *,$ - ,d i 
BOAS NOVAS de Itaueiras Piauí. 

Art. 1.1" - Compete ao Substituto Eventual: 
I 

1 - substituir iia ausência ou falta o Diretor Geral e Artisiico; 
11. - curiiprir, quando tia direção. O Art. 13', I, 11, 111, deste Estatiito. 

/ 
Art. 15" - Coiilpete ao Coi~selho Comunitário: / I 

i 
i 

I - acoiiipanliar a prograiilação da eniissora, com vistas ao ateiidimeiito do iiitcresse 
exclusivo da coitiunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 6", 1, li, 111, lV, Ia, 2', 3', deste 
Estatuto. 

CAP~TULO III 

GESTAO PATRIMONIAL 

SEÇÃO I 

CONSTITUIÇÃO DO PATRIMÔNIO 

< , I :  . 

Art. 16' - Constitui-se patrimônio da emissora: 

I - todos os bens e imóveis que encontrem-se devidameiite tombados e relacionados 
eni documento a parte registrados em cartorio; 

11 - doqções, subvenções, auxílios, contribuições de terceiros e legados; 
111 -aplicações fuianceiras e restituições de indébitos; 
1V - receita proveniente de empreendimento, atividades e serviços prestados; 
V - outras origens, desde que devidamente contabilizadas. 

Art. 17" - O exercício fuiailceiro da eiltidade coincidira coin o aiio civil. 

Art. 18" - O orçamento anual será elaborado tendo em vista: 

I - o custeio das atividades administrativas, inclusive de nianutenção do patriri~ônio; 
I1 - o planejamento estratégico dos projetos e atividades a serem deseiivolvidas, 

r 

CWÇO NBUCO FER~O~T 
+?4mist& das Cornuniceç& 

CONFSE :.('V O wrS;~& 
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I11 - os investinientos necessários I consecupio dos objetos prograiiiáticos; 0% Cb v? 
1V - o montante e forma do aporte das receitas necessárias e adequadas. V * - S$B$ 
Art. 19" - A proposta do orçamento anual, juntaineiite com o plano de execução sara 

encalnud~ada ao Conselho Fiscal da ADESBONO, pela Diretoria da Associação, no primeiro 
bimestre do exercício em referência. 

h:. - 
DESTINAÇÃO DO PATRIMONIO 

Art. 20" - O patrunônio da entidade será: 

1 - disposto de maneira compatível ao instituto jurídico, ouvidos a Assembléia 
Geral e o Coiisellio Fiscal da ADESBONO nos casos de incorporação;fiisãs OL; cisão da entidade; 

I1 - doado à entidades assemelhadas, na hipótose de dissoluçno. 

DISPOSIÇÕES FINAIS j : . . 
' .,;,: !+. I . I  t 
' <::,.., 
' . . . '..,/!". ' i  ; 4 ,  . ! _ , j , !  \ i  ' :  , 
. .. . 

. . . . 
~ .. Art. 21" - A reforma total ou parcial deste ;Estatuto só será possível mediante 

aprovação de 213 dos associados da ADESBONO reunidos em Assembléia Geral. 
I .  I 

Art. 22" - Os casos omissos a este Estatuto serão analisados em Assembléia Geral 
da ADESBONO coin apresença inínima de metade dos seus membros. 

Art. 23" - O presente Estatuto entrará eni'vigor na data de sua aprovação e será 
registrado em cartório, e em extrato, no Diárk Oficial do Estado do Piaui. 

! I  I 

ltaueiras - PI, 17 de Janeiro de 1.998. i I. i . , . <  , < . .  . . " , I .  
, . 
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I RELA@AO NOMIIPIAL DOS ASSOCIADOS DA ADCBN 
b ~ s  C$ 

PESSOAS FHSICAS : 
Manoel Leal dos Santos 
Olivério Santarase Lima 
Antonio Marques da Silva 
Deodato de Sousa Lima 
Joaquim Vito de Carvalho 
Mana Paulha Eeal 
Maria Lúcia Leal dos Santos 
Hzaque Mateus Eeal 
Josenildo Lo es dos Santos 
José Cícero 1 velho 
José Carlos Lopes de Sousa 
Alcearao de Souza Lima 
Gabriel Waimundo de Sá 
h ton ia  Oliveira Silva 
Maria de Lourdes J. Oliveira 
Elizabete Rodrigues Nobre 
Gilmara Piauilino Freitas de Sá 
Maria Celina Toma da Silva Caminha 

) Luzia Vieira da Silva 
Luzinete da Silva h o s  
Francisco das Cha as Morais França a Edinalva de Cama o Moura 
Maria de Lowdes Leal de Sousa 
Maicom Eopes da Silva 
Adão Vítor 
Everardo Ramos da Silva 
Keylla Lopes de Sousa 
Ramundo Pereira da Silva Filho 
Isael de Souza Ribeiro 
E ídio Mendes de Souza Filho AE ira Alves Bezerra 
Diulino Pereira da Silva 
Francisco das Chagas Pereira da Silva 
Maria A arecida Vieira de Miranda 
Awéléa a Costa Souza 

i 

B 
,) 

Mauro Florentino de Souza 
Jonas Alves Bezerra 
Maria das Dores Abade Aquino 
Maria José Rodrigues Bezerra 
Maria Rita Lopes de Sousa 
Ivani Maria Wibeiro Soares 
Arlindo Borges aibeiro 
Demenval Rockigues de Sousa 
Luiz Alves Bezerra 
Francisco de Souza Santos 
Manoel Alves Bezerra Junho 
Sebastiana Dias da Silva 
Euiza Oliveira Alencar 
Maria da Cruz Oliveira Souza 
Natanael Amâncio de Sousa 
Maria da Conceic$io Santos Oliveira 
Antonio Marques Sobrinho 
Jor e M v ~ &  Alencar 
~lfme$-e fie Carvalho Moura 
JussmCpp~ Oliveira Alencar 
J@o Pergira da Silva 



I Continuayão . . . 
José Pereira Sobrinho 
Francisca da Costa Jacinta 
Gilvaneide dos Santos Oliveira 
João Mateus de Moura 
Xva Pereira dos Santos Bezerra 
Maria de Lourdes de Morais 
Maria José dos Smtos Oliveira 
Marilene Abade de Oliveira 
Raimunda Alves Pereira 
Anália Vieira de Sousa 
Silvaneide Veras dos Santos 
Mklvina Maia de Sousa Lima 
Temute Cipriano de Sá 
Pedro Lima de Sousa 
Maria Teresa de Sousa 
Maria Pereira da Silva 
Cicero Florentino de Sousa 
Marinalva Lima da Silva 
Dinair Rodri ues Bezerra 
Djaci Costa araiva 

i -l 
l 

Genicelma Leal dos Santos 
Francisco Reis Aquino Filho 
Ires Leal dos Santos 
Teresa Maria Leal 
Rauniundo Nonato de Oliveira 
Luiza Maria Oliveira 
Maria Romana de Sá 
Félix Elias de Sousa 
Joseniel Leal dos Santos 
Darcip Costa Saraiva 
Corino Alves Bezerra 
Raiqnmdo de Ara-UIjo Sousa 
&.$ia Lo es de Sousa 

B ilson O 5. iveira Alenca 
alila Rodrigues Bezerra 

Jairo de Sousa Silva 
José de Anchieta Ribeiro da Silva 
Raírnunda de Sousa Costa 

( -  ) Olegário Mateus Leal 
Mana Luiza dos Santos 
Francisca Maria de Sousa Ribeiro 
Mmoel Mendes de Souisa 
Edna dos Santos Sousa 

Joaquim Paulo Saraiva 

$ c,' 
.R 

3 37- ?. 

,i. i.2 .. q-B$j 
US - "" 

/ " 0  PÚBLCO ;€**r 
alinist& d~s Comunhç& 
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Declaramos, para os devidos fins, item 7 da No- no 112004 - Noma 

Complementar do Servi90 de Radiodifusão Comunitária kfem 10, seguir fielmente 

toda a Eegiisllsaç%o BGcial estabelecida para ;a sse i90 de radiasdifusBaB 

ao4sm.ruinit6ria. 
r 

Itaueira - PI, Q8 de mago de 20 10. 

~ ~ C ) L J J  ~o / rPx  R . AB& 
Maria das Dores Abade ~ k u i n o  

Diretora 

~lizabete Pereira dos Santos Lima 
Vice-Diretora 

i 2 O SET 2011 1 
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' I )  Declaro, para os devidos fms, item 7 da Norma no 112004 - Norma 

Complementar do Servipo de Radiodifusão Comunitária item 8, que a Associação 

de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas tem Sede aa Av. Gov. Aliberto 

Silva no 3135 ~estaa Cidade dg: Itaneira - PH, GEP 64.820-000. 

Ttaueira - PI, 08 de rnarqo de 201 0. 

Olivério Santana Lina 
Presidente da ADCBN 



Declaro, para os devidos fins, item 7 da Norrna no 112004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária item 9, que todos os 

dirigentes da Assoeiaçfo de Desenvolvimento Cornunithrio Boas Novas 

residem na Wrea Urbana da Cidade de Htauatira - PI. 

Itaueira - PP, O8 de março de 20 10. 

Oliv6rio Smtana Lima 
Presidente da ADCBN 



Declaro, para os devidos fins, item 7 da Norma no 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunittda item 11, que a Associação 

de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas m5o é executamte de qaasallqaaer 

modalidade de serviqo de rndiodifuslo, inclusive comunitiiria, ou de qualquer 

serviço de distribuição de sinais de televisa0 mediante assinatura, bem como a 

entidade niio tem coma integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

que, nessas conidições, participem de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer dos serviços mencionados. 

ltaiseira - PI, 08 de março de 28 10. 

Olivério Santana Lima 
Presidente da ADCBN 



Declaro, para os devidos fm, item 7 da Nonna no 112004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusgo Comunitária item 12, que o nome de 

faaritssin da emissora será: 'TM Boas Novas". 

Olivério Santana Lima 
Presidente da ADCBN 

qERVÇ0 PÚBUCO p.Ei;tg~: 
RBinistBria das brnoniq& 

CONFF''' ' ' r@trj(~, 
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Declaro, para os devidos fms, item 7 da Noma no 112004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária item 13, que o 

local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atenidimeint o 

do disposto no subitem 18.2.7.6 ou 18.2.7.1.1 dia Norma Coniplemenitrs~ no 

Il/2@04. 



0 
Declaro, para os devidos fins, item 7 da Norma no 112004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária item 14, que as 

eoordeoadas geogrAfieas, padrão GPS-SAD69 ou WGS 84 são: S=07°369039699 de 

latitude e W=43°019399i99 de longitude, com Elev.265m e o endereço para a 

instalação do sistema irradiante será nia Av. Gov. Albesto Silva mo 135, oa Cidade 

de Itaaneirra Piauii. 

Itaueira - PI, 08 de m ç o  de 20 10. 

Olivério Santana Lima 
Presidente da ADCBN 



Declaro, para os devidos fms, item 7 da Norma no 112004 - Norma 

Complementar do Servipo de Radiodifusão Comunitária item 15, que a Associaçâo 

de Desenvolvimento Comunithio Boas Novas apresentará Pnojeh Téacmka~ da: 

acordo com as disp~siqmies da Norma C~mpl~memtan mo 112004 e com os  dados 

indicados em seu requerimento, bem como quaisquer recomendação oficial, caso 

seja selecionada. 

Itaueira - PI, 08 de março de 20 1 O. 

Olivério Santana L h a  
Presidente da ADCBN 

2 O SET 2011 1 



COMPROVANTE DE RECOL TO DE TAXA RELATIVA ÁS 
DESPESAS DE C A D A S W N T O  

TR&NSFERENCIA PARA CONTA Ul4IC4 Dù 'FESÜURO 

!:L I EN'! E : 'iAHAR :E SOUZA 
AGENC!A : 363 1-5 CONTA: 1 1.080-9 
..-. -3: .L-.:%. iiiii=..ii:.= . - r = i .  .:".&.L Li. .. .; ..-. 

Vfi'i0R : 20,OO 
- - . - . , . - .. > . . - . . . . . . . ,. 

I DEIJI!F!CRUOR: 
1 = 4 100b300001:8b22@ 
2 = 239523Ç000133 
. -  - . - ... . .. _ . . 

"0 MBuCO if G t  rc# i 
MnistBrio das Comuniczi* 
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CI NOJg f~ . ~%,l, - residente na rua a,, , &,,-L no glhl 

na Cidade de Itaueira, Estado do Piauí, CEP 64820-000, pessoa fisica, ver$ nos 

temos do que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complemesiitm aiO 1/2004, derinsrnsitrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associapêo de Desenvolvimento Comunitário Boas 

Novas, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio Difusão Cornunitih-ia, 

A h  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviqo. 

Manifestante de apoio individual 



"O yy.0 
na Cidade de Htcmeãra, Estado do Piauí, CEP 641.820-000, pessoa física, velâi, ms 

tennos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas 

Novas, que tem por interesse executar o Servi90 de Rádio Difusão Comunitária, 
1 )  

pois - 
< b n ~ i ~ r  0 P 6  C / O  ' ,uuLsn 4 I t(l ,@& 

que a minha residência se situa na área pretendida para a 

Manifestante de apoio individual 



()h 5m $ ~ Q U A ~  

C1 No 3.635 6/5 $ residente na nia no joJ-! 

na Cidade de Itaueira, Estado do Piaui, CEP 64820-000, pessoa fisica, ver% nos 

temos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associagão de Desenvolvimento Comunitário Boas 

Novas, que tem por interesse executar o Servi90 de Rádio Difusão Comunitária, 
I ' )  pois / 

/JZ 0 & 0 A KAOI .O COAVUAJ~~K'. A 
I 

~ A P A S ~ Z U ~ ~  O , P ~ I , O  e ~ P L ~ A X  A LU. irím PA e 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestaqão (90 Serviqo. 

Ptaueira - PI, 08 de mago  de 20 P O. 

P O B ' ~ .  s m  L 90- 
Manifestante de apoio individual 



 TOS^' Lurz FGRRGJ~.? 50..4~2&, 

C1 No 53'T. $77, v - ,  4 , residente na rua ASTG n/~dm~,,,m 64 / , / ~ W R  ,' no _f/d 

na Cidade de Itaueira, Estado do Piaui, CEP 64820-000, pessoa física, vem9 nos 

temos do que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 112004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associagão de Desenvolvimento Comunitário Boas 

Novas, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio Difusão Comunitária, 
'I 1 

p o i s ~ ~ / n / r / u  &u& 6 / ~ a ~ ~ z w f &  UWYA f(~lt; t~a ~ D U ~ J ~ ~ A ' I A  

)?!,?q Y ~ I P U I ~  D ?oI/o - D I U U L ~ A  L U A I Ú I K A  K c 4 ~ 0  dAt 

Afimo ainda que a d a  residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

5-P- LO-ldF 50,  ze/l 
/ 

Manifestante de apoio individual 



na Cidade de Htaueksa, Estado do Piaui, CEP 64820-000, pessoa Eslca, ver% nos 

temos do que trata o subitem 7.2.4 da Noma Csmpleme~1tm no I/2004, demons&alr 

o seu total apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvinknto Comunitk-io Boas 

Novas, que tem por interesse executar o Servi90 de RSadio DiJFknsão Comursitâsia, 
I ) )  

p o i s / f n 7 m a  @ut &' ~ w Y o z ? X Ã N ~ /  K A O J ~  L C J ~ L C A / / . . K I A  

7 ~ i - z ~  r e ~ i / / R  o FOGO r- OJVULGAR A L U  QA R G G J A - ~ .  

A f m o  a i d a  que a minha iresidiincki se s.itua na hrea pretendida para a 

prestaqão do Serviqo. 

Manifestante de apoio iaidividual 



Si- 

CI No & 9 7, vcg, residente na rua qg . [Ad-& no JJh/ 

na Cidade de Itaueka, Estado do Piaaai, CEP 64820-000, pessoa física,-ver4 110s 

temos do que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 112004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associação de ~esenvolvimento Comunitário Boas 

Novas, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio Difusão Comunitária, 
I 

p ~ i s A ~ / n ; . n w  Hg~lr- á / rnfbn%3?/u~ uwA RADm L . O M U N ~ X J A  
A PARA S f - ~ w ~ í ?  o ynuo C- D I V U ~ G A P  A &~.Lf&'29 & A  R@blJBa+ 

A f m  ainda que a niinha residência se situa na área pretendida para a 

prestaqão do Serviço. 

Manifestante de apoio individual 



sidente na rua a no 3 /w 
na Cidade de Itaueira, Estado do Piam, CEP 64820- essoa fisica, ver% nos 

t e m s  do que trata o subitem '7.2.4 da Noma Csnnlplemenk Hi" 112004, cilemcpnnstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associao;ão de Dese~pvolvimento ~~~~~~~io Boas 

Novas, que tem por interesse executar o Sesvi~o de Rádio DiJFhnsão Comunitiuia, 
0 1 

pois ,&%/rm O + /3,9ai~%Ar~fe , ~ V A  XAOJO LÚPMUWPPJ~ 
r- 

PARA (~&Rv/X (3 %UD .c ~ ' J V U L ~ ~ I ?  A /-,uLZ?ZKA DA R G ~ I A D -  - 
Afimo ainda que a minha residêniciâ se situa na área pretendida paira a 

prestagão do Serviço. 

Manifestante de apoio individual 



CI No , residente na rua 2% 
na Cidade de Htaineira, Estado do Piaaili, CEP 64820-000, pessoa fisica, vem nos 

temos do que trata o subitem 7.2.4 da Noma Ca~nalplernentan: no 1/2004, demcprnstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associagão de Desenvolvimep1to Comunitiirio Boas 

, Novas, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio Difusão Comunitária, 
I . '  1 pois 

V V 
Afirmo ainda que a minha resid6nicia se situa na á ~ a  pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Htaueira - PI, 08 de m;a;rs;o de 201 0. 

Mmifestante de apoio individual 



C1 N O l o  ff f qQ, residente na rua no &o5 

na Cidade de Htaueira, Estado do Piaaaí, CEP 64820-000, pessoa fisica, v e q  nos 

temos do que trata o sialbiteirn 7.2.4 da Noma Complleirrnenta Hn" 1 /2004, demonstrar 

o seu total apoio a hlciativa da Pbssocaagão de Desenvolvimento Comnuãiithio 

. i  1 
Novas, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio Difisão g-lcsrnui~itikka~ 

Afirmo a i d a  que a mhha iresidencia se situa na área p~ett:ndnda para a 

prestaçiio do Serviço. 

1'7 5> c&-. ,?2? <*re 
Manifestante de apoio individual 

/ 2 O SET 2011 1 



na Cidade de Htainehrse, Estado do Piaaiii, CEP 64820-000, pessoa fosica, ver% nos l 
i 

temos do que trata o subitem "2.4 da Noma Complementar sl" 1 /2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvinknto Comunitário Boas 

\ \ 
Novas, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio Difusão Comunitária, 

' 1  

A f m o  ainda que a nGiiliasa resiid6rmcPsi se situa na área pretendida para a 

prestação do Servivo. 

Manifestante de apoio 4div-idual 

I 2 O SET 2011 
! 



na Cidade de Htaueira, Estado do Piaul, CEP 64820-000, pessoa física, ver4 nos 

temos do que trata o siabitern 7.2.4 da Noma Cc~rnplemen~ ín" 112004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da kissociagãla de Desernvolvimento ~ o r n m i ~ i ~  H%oas 

i ! \  Novas, que tem por interesse executar o Servi90 de Rádio DPfisão Comunieákia, 

Afirmo ainda que a rninhsk. residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Servigo. _..-- 

Itaiueira - PI, 08 de mwgs de 20 1 0. 

Edi 

Manifestante de apoio individual 

. 

2 O SET 2011 
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MANIFESTA~AQ DE APOIO HNDHVllDUABL 
L. G.8 Y - *Q@ P ) 

4 

2& @@R- 

C1 No 53 2 3 9 / , residente na rua A &hp um& no 8Q3Y 
/ 

na Cidade de Itseueirse, Estado do Piaaaí, CEP 64820-000, pessoa fisica, vem nos 

temos do que trata o subitem '7.2.4 da Noma Complementar inO ll2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas 

I ' )  

Novas, que tem por interesse executa- o Servi90 de Rkdio DPfisão CsmunitArPa, 
yu 

pois ?- &hm .& ) 

8 
kmhh m pia? 

b h c o w ~ c v r n .  
1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na hrea pretendida para a 

presta950 do Serviço. 

Manifestante de apoio individual 



nrds M\NuS:GI;IA~\~: 

CI No-@$sidente na r u a m  ~ 3 -  &, \Ifc %e n O ~ n ~ ~  1% 
na Cidade de Itaueira, Estado do Piauí, CEP 64820-000, pessoa física, ver& nos 

temos do que trata o subitem 7.2.4 da Noma Slomplernesi&m no 1/2004, demons&sar 

o seu total apoio a iniciativa da Associsagãs de Desenvolvimento ComuhiPthrio Boas 

Novas, que tem por interesse executar o Servi90 de Rhdis Difisiio @omuni&ia, 
d 

pois& FZA~/XZ H T A ~ ~ I I  a r r  ~ - n f i o <  ! a a t~ 5 )A\ \. O ., 4 - r 5 s  'FI A S 
I 

1 - /' 

7 0 ~ ~  .\íPnl- n fl f)iflv>-aS .k&pN\ crQ\OJ, 

A f ~ m  ainda que a minha residência se situa na hrea pretendida para ik 

psestseqão do Serviço. 

Manifestante de apoio individual 



termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associqã~ de Desenvolvimento Comunitário Boas 

Novas, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio Difiisão Comunitária, 
' 

psestaqão do Serviço. 

V 
~anifestantevde apoio individual 



* u -. c $ "  
MANHFESTA~WO DE APOIO INDIVIDUAL $3 - *%$j 

termos do que trata o subitem 7.2.4 da Woma Complementar no 112004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas 

' )  

A f m o  ainda a minha. residênhia se situa na área pretendida para a 

prestação do Servigo. 

Ptaeieira - Plf, 08 de março de 201 0. 



C1 No , residente aia rina 

na Cidade de Itaueka, Estado do Piaeaí, CEP 64820-000, pessoa física, vemi, nos 

temos do que trata o subitem 7.2.4 dia Noma Complementar no 112084, demcpnstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvi~enlo Comunitário Boas 

tem por interesse executar s Serviço de Rádio DBhsiio Gtsrnunitárisn, 

prestagão do Servigo. 

~m%estante de apoio individual 



s 
1 

CI No 533. F;* 71, residente na ;s no 585 

na Cidade de ][taiaeira, Estado do Piaaaí, CEP 64820-000, pessoa física, ver% nos 

temos do que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associaçiio de Desenvolvimento Comunitário Boas 

) ' I  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

~AifesCante de adoio individual 



&,,L r\c 3~ aRVbs5, . 

1h406i , residente na rua A v ~ s s n  , /JIRRC~S GQ~GS no 421; c1 No 

na Cidade de Htaueira, Estado do Plsàuí, CEP 64820-000, pessoa fisica, ver4 nos 

temos do que trata o subitem 7.2.4 da Woma Complementar no 1/2004, demonstrar 

o seu total apoio a iniciativa da Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas 

Novas, que tem por interesse executar o Serviço de Rádio Difusão Comunitária, 
' pois e F I ~ n o  a v ~ e ~ ~ ~ u p o ~ 4 d d v ~ +  4 x 0  w ~ v a f i k q  pfiw S G A ~ ~ R  0 IQVV E 

bxvv LG  IR M c ~ ~ ~ f - 4  ~ O & G J Q P A L  , 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 

prestagão do Servigo. 

kanifestante de apoio individual 



y 6% 
M A N H P E S T A ~ ~ O  DE APOIO COEETWA i y $ 

L; $ , . @ h  

N6s9 allssarixo-%assi~]~ad~bs~ nos tenwios de que tratâ o subitem 7.2.4 da Norma 

Qlsmplernentar 1/286)4, demosstn~m~bs o nosso totali apoio 2 iniciativa da 

AssociaqQo de DeseraivoIvimeanto Comunitirio Boas Novas, que tem por interesse 

executar ai, SavããrIigo de R4dio Dgusio Caemnmiitbaia. Afhamos  ainda que as 

emderea;a~s, abarixo indicados estão sitia%dss asa hrea pretendida para 2 



















G ,  
' V g ,  GJ 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCHATWA COMUNPTAP~PA - .;a j I  

Itaueka, PlaenP CEP 64.820-080, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 8rgão 

competente, vem, nos terms de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 

Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 

Desenvolvimento Comwitário Boas Novas, que tem por interesse executar o 

Serviço de %PCrdio Difusão ComeimitinrBéu. A f m o  ainda que a sede desta entidade se 
- '  > situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Representante Legal 8a Entidade 

diistéh das Comunkç& 

i 
! 

Nome do Representante Legal da Entidade: ! 



'C 
"' 33 ->.. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 & 
i .__ -- -_____________-~--  --.- *L 4 a,-- --v- 

Contribuinte, .. J's - %@" d 

Confira os dados de IdentificaMo da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência. providencie junto di 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPR-. --, 
ASSOCIACAO DOS BENEFICIARIOS DO PROJETO DE ASSENTAMENTO DE OLHO DAGUA DO CANTO 

L0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APPOC 

I 
I 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATMDADE ECONOMICA PRIt.uirnr 
94.308-00 -Atividades de assocIaç8es de def'esa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇ&O DAS AiiVIDADEo ~~UIXWNIIL,MD DCWNU- 

94.93-8-00 -Atividades de organkaç8es a s s ~ c l a h s  ligadas à cultura e à arte 
94.9!%&00 -Atividades assoclativas n%o especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA N A W W  ri 

399-9 - OUTRAS FORMAS Dt 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
02.922.08710001-80 
MATRIZ 

LOGRADOURO / I COMPLEMENTO 
OLHO D,AGUA DO CANTO i I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ r u  
CADASWL 

E 8 2 0 4 0 0  -1 I MUMCIPIO 
ITAUEIRA 

Smu\ÇÃO CA-. - . . . .- 
ATNA 

I I 

I lo 
1 1 MOTNO DE SWAÇAO C A D A M  

'ATA DA SWAÇAO CADASIRAL 
911 112íiOB 1 1 

- ---I_ __ - - - --.. 
SI'NAÇAO ESPECIAL Ti- DATA DA SlTüAÇAO ESPECIAL 

I Aprovado pela Instrução Norinativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. I 
1 Emitido no dia 18/01/2010 às 10:06:08 (data e hora de Erasilia). I 

A RFB agradece a sua visita. Para informa~ões sobre politica de privacidade e uso, oiiaue aqui. 
Atualize sua página 
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' MANPFESTAÇAD DE ENTIDADE ASSOCHATWA C~MUNHTARPA ' 

A~SOCIA~A-0  no.: P L - - ~ / A P ' ~ T ? /  1 p n  ma/\/ ,- u l p ~ a  P d  3 f ~ c l s x f A  

CNPJ no OTe9.5~.$xf/~od=i,dcom sede na R M A  AUR 1 VA N DO LO l?&s 
YARAIVt8 Htaueira, Piaimá C W  64.828-000, entidade sem - 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaçiio de 

Desenvslvimento Coãnunit&io Boas Novas, que tem por interesse executam: o 

Serviço de Rádio Difusão Comunitiiria. A f i o  ainda que a sede desta entidade se 
- )  1 situa na área pretendida para a prestação do Seã-vigo. 

Representante Legal da Entidade 

dinist4fb das Cornunicaçe, 
CONFFQF ' .  ' ' %T Mf5iliL 

Nome do Representante Legal da Entidade: 

.% a/?? - 7  CPF: $ b ~ / $ k  



Comprovante de ilnscri@o e de Sitteeai~âo Cadastra! 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e ,  s e  houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadasiral. 

r'. Praparar ?Lg53ís >< >% 
L-,&&+ 9x8 tfflpm=% . . 

A RFB agradece a sua visita. Para mformaçíjes sobre política de privacidade e u 
Atualize sua páRina 

REPW BLIGA FEDEMTIIVA DO BMSíB 

CADASTRO NAClONAb DA PESSOA J U R ~ D ~ C A  

z;,ggFLRn N ~ M ~ K ,  DE WXruçÁo 
05.969.789/0001-26 
MATRIZ 

coíw~~ovnruv~ DE INSCRIÇ~O E DE S~ILIAÇAO 
CADASTRAL 

WME EMPRESARYIl. 
ASSOCiACAQ DOS PESCADORES DO WIUPflCiPiQ DE iTUABWW 

TíTUO DO ESTAgELECMENTO (NOME M FANTASIA) - 
~ ~ D I G O  E DO~CRIÇÃO DAATIVIDADEK)ON~MIC~ PRIP~~IPAL 
94.304-00 -Atividades de associações de defesa de diíre'bs sociais 

1 
&MGO E DEscRIÇAO DAS ATMOAMS E C O ~ ~ X ~ ~ C A S  SEGAD&M 
94.93-6-00 -Atividades de crganiza(;ões asswiativas ligadas à cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades assoeiativas ri& especificadas anteriormente 

&DIGO E DEsCRI~ÁO DA NATUREZA JSI~DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOWO 
R AURIVANDO LOPES SARAIVA (""1 ( COMPLEMEMO 

r/ ("h:go"" W.Pf0 
KAUEIRA 1 I 

.SJTW$O W T W  
ATIVA 

DATA DA a ~ u n ç Ã 0  CADASTRAL 
O311 112005 

MOTNO DE SlTWçÁo CADASTRAL 

s l ~ u n ç Ã 0  ESPECW - DATA DA S I T W Ç ~  ESPECIAL 

Aprovado pela instruqão Nomtiva RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emido no dia 451033204 O às 40:49:22 (data e hora de Brasíla). 







CNPJ no ~ f 6 5 ? 5 , 1 ? / ~ ~ o o ~ a f &  com sede na A ~ J /  - u f i m  LNTO L A G U ~ B , ' .  

Htaueka, PiaerP CEP 64.820-6'800, entidade sem 

fins hcrativ~s, legalmente constituída e devidamente registrada no Brgão 

competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 

Complementar 1/2004, demonstra o seu total apoio iniciativa da Associação de 

Desenvolviment.~ Comunitário Boas Novas, que tem por interesse executar s 

Serviço de Rádio Difusão Comunitália. A f m o  ainda que a sede desta entidade se 
' 1 situa na área pretendida para a prestação do Sewiço. 

~%%nistdrio das Comunw. 
CONFERE COM O OQlr;lhl. 

2 0 SET 2011 

Nome do Representante Legal da Entidade: e4 



-. - - - - I"-, -- 
.L urripovante de Lnscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 1 de 1 

. . . . . . - . . _ _ . ___- -- 
Contribuinte, 

Confira os dados de IdentilcaÇao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto a RFB a sua atual iza~~io 
cadastral. 

I i CEP I I ontan,iml,,.-- 

I ' 
p : Ç & O  ESPECIAL DATA DA SiTUAÇAO ESPECIAL 

amm 

Aprovado pela instrução Normatia RFB no 748, de 28 de junho de 2007. I 
Emitido no dia 29/10/2009 As 15:31:28 (data e hora de Brasilia). 

- -.---._-__ __ ----- -- 

B Copynght Receita Federal do Brasil - LYIIUILUU~ 





Certifico que ,z presernte cópia 
foi cosf.:<.iki;: p3:ir firigifi:~]. 
: : ;  ! . us - . . . . . :<:: :uoy 

. Ipj\q/;,i:,;; , , a  , .; ,. . i .i ,.; :::.,l:t;,jff 
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conkre com o original que ine foi 

I Cersif'íctr que a presente c6pia 1 
foi corxF:srid~ pefa prisin~d. 
icwair:i..&(j ile Q 5 -( i ;  2 4 09 e I 







,) 

- I @ 
MANPFESTAÇ~O DE ENTIDADE ASSOCIATHVA COMUNITARIA @ ~ s i a )  

3 %  4 

s ~ ~ G / . A L A ~  f70S ?@wo~ /?K~Du%&S' ,~?uzA/~ DA, C O M U N L ~  Qf, ~ - 4 ~ J f ó  
$OS b e o b ~  i P ! S  5-2 

CWJ no 05, Lj$2. 3xyhno-j - 49 , com sede h h i ~  /u ~ ~ 0 6  ~ , A N ~ O  130s L L - O N I D A ~ ~ ~  - 
HtaueUra, Piaun' CEP 64.820-000, entidade: sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada o 8rgsPs 

competente, vem, nos temos de que trata s subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar 1/2004, demonstrar cp seu total apoio à iniciativa da Associagão de 

Desenvolvimento ComuH1Pt~Os Boas Novas, que tem por interesse executar s 

( ,J Serviço de Rádio Difusão Commltkia. A f m o  ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I~~ueka-P3[, 08 de março de 20 10. 

I -  

~ p y í m i n  .@@ u'm/3JMo JQ.cc-, 

Representante Legal d,a IE~tBdade 

Nome do Representante Legal da Entidade: r n n f i A  m d  fodn;gh~ 
v \ 

0 

fdm- 



I 
.I < 

Ci)~.nptovante d e  Inscrit$ío e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODOTURES RURAIS DA COMUNIDADE CANTO DOS LEONIDAÇ I1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APRCCL 

I 
40 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

-5-00 -Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

NUMERO DE IPISCRIÇAO 

05.472.38410001-69 

1 C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 1 
Não informada I 
C6DiGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 1 
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

COMUNIDADE CANTO LEONIDAS II 

I I COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ R T u R A  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

t 1 

BAIRROIDISTRITO [r] 1-1 1 ITAUEIRA MUNICIPIO 1 r i  

no dia 30/0112006 as 11 :02:47 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

SITUAÇAO CADASTRAL -Y 

ATIVA 

SlTUAÇhO ESPECIAL 
******** 

* Preparar pògr~14 I@ pata irnpiesiau - 

A SRF a~radece  a sua visita. Para illformações sobre política de privacidade e .LISO, clique a ~ u i .  
-\LL!~II !L- 2~s lrhgiiia 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

1610112003 
' 

DATA DA SlTUAÇhO ESPECIAL 
******a* 









a~~~~~~ ~ÚBUCO'&L: .+.I 
h9inist6rb das c a m  
CONFERE CPO í) Oprr,lt+ 

-- I 7 O SET 2011 
I 



\ 
/ 69' "9 u8 
46 

-c? 

MANHFESTACÁO DE ENTIDADE ASSOCIATWA COIBIIUNHTA~A (d i 

L' d d'$ - s 

CWJ no 1 ?/mo),&com sede na flbh 

Htaue% PiauP CEP 64.820-000, entidade sem 

fm lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 

Complementar 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 

Desenvolvimento C o a n ~ t á n s  Boas Novas, que tem por interesse executar o 

Serviço de Rádio Difusão Comunitária. A f m o  ainda que a sede desta entidade se 

situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Itaueka-PI, OS de março de 2010. 

Nome do Representante Legal da Entidade: 

56~4f? - 6s 



:ptnprovm$e de Inscrição e de SituaçZio Cadastra1 - Iinpwssão 

- 

~ornprovafite de Insb=rir;ão e de SituaçG~ Cadastra! 

hnfira os dados de  Identificação da Pessoa Suirícfica e, se houver qualquer 
livergência, providencie ju:nto a RFB a sua atualização cãdastral, 

WEPOBBICA FEDEMTIVA DO BMSIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURBDICA 

NOMERO DE IE.ISCRIÇÁO I COMPROI/ANTE DE INSCRICAO E ~ S ~ T U A @ L O ~  "$::y I I 10.600.04 910001 -22 + h i l - n A w - m b *  

-- -- 
!I,GDGESTABELE~IMENTO (NOME DE FANTASIA) 
iAJ8p_"il ---- 
TC~JIGOZ-ÃO DA ATIVIDADE ECGOMICA PRINCIPAL 
194.30-8-00 -Atividades de associaçõss de defesa de direltos soc!aIs 
------ 
; CODlGO E ISEÇCWIÇÃO DAS ATIVIDADES E C Ü N ~ M I ~ S  SECUNDARIAS 
! !k%.SD.d-O0 - Atividades sssociotivas não especificadas anter!orrfl~~~te 
i-.<--.- ,--- 

----A -- 
!cbnrcor~sc~içko DA I.IATUREU\ JUR~DICA. - 
13343 - F>i.lT%S FORRIIN8 DE ASSOLIACAO 

NOMERO- j EOMPLEMENTO 
R.AFJT0N.A PESSOA SARAIVA --. I- ---- 

--..--*---- 
EEP BAIRRO/DISTRITO 
64.820-000 1 I ALTO SERENO ----- 

,.---- p- 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CKDASTRAL 

1 -- AnVA 1' 
' haOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL a 

1 

provado pela lristrução Normãtiva RFR no 748, de âP de junho de 2007. 

1~7ltiff0 no dia 29pQ1j2009 as $%:dgG;i..3O (data e korã de Braftilia), 







A, s~~ Ia(. dote d ; s ~  da ~i3.i . ,  c r\. f2.c 2 .\ h?. 
- aor ,qcJ i ,  A i .  Q i  i - .  C ~i .h i i ,~ i~~n* ja 

I .. - .r<)., ,-, b, - 2,~:- T<'\+~(~> ~ ç ~ , a . r \ \  - ri (2. 0.b . ~ C J  ~:\'A.ddi> /'. c fiq .. I 
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MANHFESTAÇÃO DE ENTIDADE ASSOCIATPVA COMUNI[TARPA i -. 
s, 

v - 

CNPJ no 05; 0 I _ ~ ~ : / ~ Q / ~ % O ~  sede na 

Htseueirca, Piauá CEP 64.820-000, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 

Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação de 

Desenvolvimento Comunittkio Boas Novas, que tem por interesse executar o 

, Serviço de Rádio Difusão Comunitária. A f i o  ainda que a sede desta entidade se 

1) situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Representante Legal da Entidade 

1 2 O SET 2011 1 

Momie do Representante Legal da Entidade: 

CPF: y S f .  6 7s ,273 qj V 



I I 1  ! :i 
r 4: Con~provante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
11 
:,j i; r 
< .  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Gonfira~os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Propanr PBqina 
, para lmprcs%áo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
05.028.399/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ig,$$yW' 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LAGOA DO VENTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APPRLV 

CdDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CdDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas B cultura e B arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
LOC. LAGOA DO VENTO 

BAIRRO/DISTRITO r/ I LAGOA DO VENTO 

NUMERO /SNl COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
ITAUEIRA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 
m- 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL - 
Aprovado pela Instrução ~ormat i ia  RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 27/1012009 as 11:36:37 (data e hora de Brasil~a). - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.002979/09  ocal lida de lu^: ItaueiraIPI 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO BOAS NOVAS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 

C COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 07S3611 07S3612 

Longitude 43W0132 43W0132 J 
Distância A:B 0.03 

( IBGE ) 

1 2. I ~ndereço da Antena Proposta I 
i3 

1 3. I Relação de concorrentes (d c= 4000 m) I 

Processo 

Av. Governador Alberto Silva, 135 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela preced8ncia do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

I. 

2.1. 

I Lote I 

Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

Endereço do Studio 

Processo 

Av. Governador Alberto Silva, 135 
I 

Município / UF 1 Distância 1 Status I 
4 

4 

6. 

1 8. /apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I Sim I 

53760.000689/98 

53760.000668/98 

7. 

1 12. I Conclusão da Análise I I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

I 

Análise Ia fase: viável. Apresentou as declarações do subitern 7.1, alíneas rn, n, o ( pág.45,46,47) 

Itaueira 

Flores do Piaui 

VIAVEL 5. 

Não 

I I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

15/06/201 O Página 1 de 2 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim 

PI 

PI 

160,OO 

570,OO 

ARQ 

ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE MDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002979/09 Localidade/UF: ItaueiralPl 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO BOAS NOVAS 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 

* Não tem concorrentes a menos de 4 Km. 

r 3 

Walter 
L 

(Analista) 
J 

15/06/2010 Página 2 de 2 



A ~ ~ E S  
SECRET ÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53.000.002.979/2009 
LOCALIDADE: ItaueiraBPI 
ENTIDADE: Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 22/03/2010 

/ 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de Habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação à pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única entidade na área de interesse. 

Brasilia, 24 de junho de 201 0. 

0 Jan Barbei s Ribeiro 

p(J~lcO': t~i  'r-' 

nfinisthio das CO~IH\~@$. 
CONERE COM O OP19l% 

7 O SET 2011 

I 
1 I 

I 

I 
I 1 

JBR - Despacho Inicial -Participante de Aviso - Processo no 53000.002.979-09 - ItaueireI 

I 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEGÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- 

Número: 53000.002979109 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO BOAS NOVAS 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 

Processo 
1. (A  Entidade é uma: Associação 

2. 

I 

i 

Requerimento de Solicitação? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

1 I~eclaração. assinada pelo representante legal. constando. se for o caso. a denominação de fantasia da entidade? 1 Sim I 

Sim 

3. 

Não se Aplica 

7. 

FM Boas Novas - (fl 44) 
I i 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na area da 
comunidade a ser atendida pela estaçáo ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja area urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim I 

Sim 

(fl10 - Art 2% Inciso IV) 

Sim 

Declaraçáo, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de s6cios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

4. /O  Estatuto e Atas estão registrados no Drgáo competente? 

I 

Sim 

Não 

Juvêncio da Silva Souza 222.222.222-22 

Estatuto datado em 1711 I11998 - Registrado no Livro "A" de Registro Civil de Pessoas Jurídicas - (fl 19 - verso) 
Ata de Fundação datada em 0211 111997 - Registrada em Livro "B" de Registro Integral de Títulos e Documentos - (fl28) 
Ata de Eleição datada em 0210812008 - Registrada em Livro "B" do Registro de Titulos e Documentos - (fi 31 -verso) 

5. 10s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art lio da Lei no 9.6127 I Sim 

I Francisco Antônio da Silva 
1 333.333.333-33 1 10 secretário 1 Não I Não 

" 1'"- ' - 

Maria de Lurdes Leal de Souza 444.444.444-44 20 secretário Não Não Vão 

\ I  

24/06/2010 RadCorn Página \Q de 2 
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~ n v 1 s T É ~ x 0  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMLTNICACÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos MUUstérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliarDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Brasília, & de de2010. 

Ao Senhor 
Olivério Santana Lima -ULI,.. .._ _, _,  .....- 

.--. 
?. ..,....,. ,,,-.a -e Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas : . i,., I :i. ,.. .!. < . .,:, ,, .-r . .... ;. I, < i  z :-, .. .,.- i..? 

Avenida Governador Alberto Silva, 13 5 - Centro 
64.820-000 ItaueiraPI 

- Assunto: Solicitação de Documentação 
I ) -  

Senhor Representante, 

i &~!o$:$Q R. 
i - ..... 1, ,*,,, . . . . . . , . , . . . . ..- 

L.. -v_.,-- QY*L& 
I 

-*-?->.", '%=~*,,-~ i 
Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.002.979/2009, na 

localidade de ItaueiraPI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutarias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - Retificação da denominação para "Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas 
Novas", uma vez que a constante no Estatuto Social difere da denominaqão nos demais 
documentos; 

2 - Alteração do Art. 7' do Estatuto Social, garantindo o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, e não somente 
aos Associados Fundadores, conforme o Código Civil, art. 55 da Lei nQ 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002; 

3 - Alteração do Art. 8' do Estatuto Social, assegurando a 115 (um 
o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos, 
expressa disposta no Código Civil, art. 60 da Lei nqO.406, de 
alterada pela Lei 1 1.127, de 28/06/2005; 1 
4 - Alteração do Art. 13 do Estatuto Social, garantindo ampla 
caso de exclusão decidida por em Assembléia Geral, conforme o 
Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 1 1.127 
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. $  @I 5 - Inclusão de dispositivo, no Art. 18' do Estatuto Social, que autorize a Assembl& 9 Q.p-9) Geral a destituir membros da estrutura administrativa, conforme o art. 59, inciso I da Lei 

nVO.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005; 

2) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 02/11/1997, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da 
Norma Complementar 0 112004; 

3) Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

4) Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 

7 da Norma Complementar no 0112004; 1 - 
5 )  Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 

número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

6) Declaração assinada pelo representante legal da entidade de que ela não possui 
qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, conforme disposto no Art. 11 da Lei 
96 12198. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que esta sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

i 1-1 Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. A 

Diretor do Departamento de 0utoCga de Serviços 1 2 O SET 2011 1 
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MSOCU~ÃO DE DESEWOL O BOAS NOVAS<? 

% AX. Mt? l3-q 6.58 Ce&iIL;o Cep,&Q,aQalDO Ifamhi - BI 
2 

Oficia No Q071.1(3 lítm&aaI, M de. *sb 6lb2 20bQ- 

ILUSTRISSIMO SENHOR DIRETOR DO DEP. DE OUTORGA DE SERWÇOS 
SECRETARIA DE ~ V I Ç O S  DE comc~c;rÃo ELE~OMCA 
~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
MD- 423dais F& 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 3' Andar - Anexo Oeste sala 300 
7QM9MJ J-bdidDF 

Em cumprimento às solicitações contidas no Of. No 2648/201O/RADCOM/DOS/SSCE- 
MC, mváo a & z c m a m e h m  

1 - Retificação do nome da Entidade; 
2 - ~ l - h -  7;s: u 0 e . ~ 8 ~ d s = d a ~ w ;  
3 - Cópia registrada da Ata de Fundação da Entidade; 
4 - C ~ ~ s d 6 1 6 : ~ ~ d e a r s D ' ~ s d s a ~ ~ o v ~ ~ e  

naturalidade; 
5 - D . & s d i T g ; i t r , ~ % ~ ~ á á h : ~ ~ q ~ ~ r ; l e ú  a@okgdgarar>S&p 

de Radiodifusão comunitária; 
Q - ~ c o n a a r . ~ ~ C ; a n e . ~ p ( h E b i F s ~ ~ ~ q b a e s 5 v ; b ~ p ~ s  

fisicas; e 
7 - D ~ d r , r e p r e s ~ k @ c ( m a ~ & . é &  

qaisr.ashaiLeiop&a 

2 O SET 2011 



ESTATUTO DA 

^ERVIÇO PIIBLICO t t L i  ;:c. 

n4inisUrio das Comunicapõ, 
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C O N S ~ Ç Ã O  DA SEDE 

A+t. ío A Associqão de Desenvolvimento Conndxbio Boas Novas - rU)ESBONO, 
m M d e  c i 4  fùndada em 02 de mvembro de 1997, na (ri. de h& P& Estado da Piaub 
onde tem sua sede e foro, lacalirmda na AV, Nh Beama W, 658, B b  Centro, com o p m ~  de 
dmçh  indelembado e ?mse de a t w $ d e  e te;arltorUal em todo o M ~ I % ~ @ o  de hxmixa PI, reger- 

I ) se-á por este Estatoto e suas normas cornpIementares, observaclh as seguintes disposi@es 
primordiais: 

I - i5 integrada exclusim& pelos f d b s  c amigos de 1- - PI, maiores de dezoito 
anos ou emancipados, na pessoa de seus reprai- legais, residentes e át~nn-s na 
de atuação da Associação; 

II-éumaentinane~bpica,não.ijem~dadeldva,nãorÊalizando diskibwo 
de lunos ni aos a s i ~ ~ ~ i s  ou d~~i~edd da' entidade; 

- tem p d d a d e  $nídica tiróyRa, distmta dos associados, que náo respondem 
ativa, passiva, solidária ou subsidiariamente pelos atos por ela praticados, sendo represatada 
ativa e passivamente, em juizr, ou £ora dele par seu presidente, qiu: pde c- madatario. 

P-O único - complemmtani este Estatuto outras nornzas editadas para regular as 
a t i v i h d a M &  

J 
AI& 2' A ADESBONO é uma assockiçb twt4hozx.m e demodtiea que tem pof seu 

principio a immo, a v i d m  e o desmlVrnn& ccmtmitário, social e cúltukd de 1ta& PI, 
tendo%s seguintes objetivos: 

I - pmmover o desenvdvimentr, 9 o d  e com.** dapopukqão de ]E& - PI; 
"es sociais, d* cfassistas, comumtan - , .  H - promover e iacen$i'~õ~ as mgamwp as, 

IIi - proteger, defenda, &parar e pestigiar os movimentos pop* 
TV - defèda e zmpamr as justas aspwães da popdaqãa a!- meIhorar as 

condições de vida da co~tlzmidade e o nivel devida das M a s ;  
V -promover a liberáade de e-&; 
VI - democratizar a comunicação populw, 

W H  - repmentar .todos os seus associados jmito 
estaduaI e mumícípal, bem como junto a 

M - desi=nvolva todo e qualqm 
pamo M-imicgHo', 



z 
X - articular junto a órgãos do governo a@es que tragam beneficias d e s e n v o l v i m & ~ ~  

pzk o mdcípio e a comunidade em geral; 2 (y I % & &  
XI - promover utna política de comunicação -o do próprio município eom o - I 

d e ~ a ~ u n i ~ ~ o p t a n t ~ o ~ p d e R a d i o a i i i £ u s ã r , C o m ~  atmvésde I 

v e í c u l a d e m d ~ , ~ t e r a @ & u d e  - ,"€!S.------- - 1 1 

Art 3' Pani atingir seus objeiivos a ADESBONO poddi:  
1 - p&m os atos necessatl~s em dos d.in&as e ~E&ZGSSW dos associado-, em 

gnalgueresfaa ' rm mciajndicial,. 

n[-pc#ieritcanstirturr 
. . peqyms empresas, d s ,  gnqios e outras k m a s  de .trabalho 

para melhar cumpzir seus objetlvos; 
~ - - m q P ~ e n r a n ~ V e í c n l . o d e ~ ~  -, . . ~ ~ 0 q u a l . s e r á C n a d o ~  

Conseiho Comunittkio, para h de fiscalízação do mesmo; 
TV - desenvolver atividades e d ç o s  voltados para a ex?ecução dos pk íp ios  p 5 -  

estabelecidos; 
v-o*enqrrestnn I - o s o n ~ a n t o s ~ a s m s t i t m - ç õ e s ~  ~ 0 s  a 

compra de equipamentos e imbkqão nsica, bem como a sua mimutenção; 
VI-adquínrbensm&veir ,ouím6wrSe~disparnafomiapn:~n%rte~,  
W - ~ & e ~ c o ~ o s e ~ ~ ~ p ú b l i m o u p r i v l a d o s p a p a s a r t ~ ç ã o ;  
ViII - participar de eventos municipais, estadiiais, irzterestaduais ou intmmionais de 

interesse dos associados, da Associqãa e do Mimicigio, entre ouiros, 

DQS A S S C l C m S  
. + .  

Art 4 O  Sb d & o s  súcias todos aqueles qoe, sem impedimentos legais forem 
admitidos como tais, mediante o preenchimento da formulário pr6prio e que sejam aprovados 
pela maioria de 2/3 (dois t m p s )  dos associados em assembléia geral. 

Art. 5 O  .Os sócios poderão contri.i.uk com taxas a serem estipuladas para custeio de 
eventuais despesas mediante acordo aprovado pela maioria absoluta 
uxaiãoespecína 

Art. 6" São três as categorias cios associados: 
I-fun~asqueassínarama&deCdtuí~da 
àZ - &vos, os que expressarem por emrito suas ?ntengões 

A s s a ~ ã o  e obtkemn defkimento de 2f3 (doís t m p s )  dos sócios 
geral$ 

- " I o s , o s q u e a s s o ~ s o u n ã o ~ r e l e ~ e  
a ADESBBNO e a wmunidade; 

W -&podem d - s e  emhipótese ailáuna, pessoas que exeqam carg 'talicio. 
Parágrafo h í ~  - a concessão de títulos benemQitos dar-se4 por &I& q d e  113 (um 

t-) dos assodados, rermidos em asseanbleia gefai, e s p e ~ i h d  c s n v o d  parrr na h 

suhsqã0.I 

DIREITO IdOS ASSO-OS bda"o ~ e - 0  d(i 4"~y 

Art. 7O Os sócios tem iguais direitas e são instituidas as seguintes wtegorias de 
aS!miados: 

1 - fimdadaes: votar e ser votaáo para cargos efetivos, &sde que pmmcíiida as 
exigências contidas neste Estatuto, tomar parte nas assenibh gerais com diieita a voz e voto, 



propor adoção de medidas compatrveisY íxhmmhh 
. . 'vas, jurídicas ou de qualquer outra natureza 

ou clrdem, junto aos lxgãos ~~, contra os aitos q.: firam inljenesses e direitos dos 
d a d a s ,  e ainda, desassock-se mediante requerime& ao Presidente; ç~p2r:\ 

\ da? - 
~-Hms:Qnmrpartem " geraiseom.dneitoavozemoto,~]~a 

adoção de medidas compatíveisy -=dicas ou de qualquer outra natureza, a .% c 
essa Associar;ãa, e: aiada desassociar-se naediante ao l?resi-, Q :, ' 

-9, ,, - HX - kmmdrihs: os mms dos &bs efkiiws. 

D E W W  DOS ASSQCLADOS 

Art. 8' São deveres dos associados: 
I - iPspeitaa e fSL2RT .cunrynll: este EstaMo e d . s  ao- emaaadas das 6rgãos 

representativos d e s b h w ;  
TI - lutar peb defesa dos p ~ d p i o s  e c o m *  dos objetivos comagados neste 

-; " 
III - elevar o pmt6gio e s nome da 11DESBOW maxter deva& espnto de CQ)- 

com a Entidade e seus integrantes; 
TV - exercer com d e d i w  o cargo para o qual foi eleito ou nomeado; . . 
V - convocar reun%es extramdrnárias coni: n?q&ento ptx escritoy destkdo as 

Presidente, assinado por no mhkno 1/5 .(um qubt.01 dõs associad~s, a qmd deve constar 
eqmifido o motivo ou tana da rem.&. 

A& 9' O desligãmento de qualquer m&d~<;.~&M 
I - volmhrkmenIe, desde qw: @te com a-.ADESBONO, m . e  reqxxhento 

dirigido ao Presidente; 
IE - exdcio,  par relevante des-primato a disp&vo deste EstatntI, m e  

decisão de 213 (dois bqos) dos memhs &dos enn assemb16ia g d ,  
ParggFafíl ímíco - o desligamento do associado p r o d d  efeito resolùtívo quanto aos 

respectivos direitos e deveres. 

Art. I@' Aos associados qoe inkingirem os dispositivos deste Ektatuto 
comp1ementares, serão apficadas as segpiaks penalidades: 

I - advdneia; 
II - snspm~); 
m-l3x&sb. 
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leves, e que deixar de cmn@ no prazo estipulado, as obripgões as 
&ta a ADESBONO. 

Art. 12' A pena de suspeisão, que não excederá a 60 (=senta) dias, ;niprmga~el~ será 
aplicada ao reincidente eni- *já pmHóas com a pena de advertência 

/ ~ a ~ ó i ~ a s  do 4" 0~cic.d 



Art. 13" A pena de exclusão será aplicada ao associado que: 
Z-fàílâ,Mnalm--o 1 ta de suas O-= Z , \ce~&, a?:> 

II-desobedecer da Assembl&a Geral, do Conselho F i s d  ou da Diret5ria 
&e ~ o o s b o n s p r o p o s f t o s d a ~  

LU - hower sído aceito por fãTsas informa@b; 
q % \\gd r $9 

TV-*6Li remgualqaer fà l t tbc l . t ;~dadornot iv~a~~ .#) - 
V - s t m c ~ d ~ ~ e : i a d o 9 6 é ~ v d p m J u s t a ~  assh&eci&enz 

pm&- que assegam dit.eit.o de &d&a e de recurso em processo formal admínistrativo. 
Pãrágmfo único - o associado que tenha sido elllnulado do quadro social poderá 

reiqgmm a ADESBQNQ, desde que se reabilite aJnízo de 2/3 (dois &aps) dos sócios temidos 
em assmb1Ga &. 

Art. 14' As penalidades serão impostas pela DhAada Executiva, por pm- de seu 
p a i d e  e juligdas pela maiopia de 213 (dois mos)  dos só&s d d o s  em: assembl& @. 

Ari. 15D As  penas de suspensão e de exclusão privam o associado de todos os seus 
dù.eitos est&&Mos, não o í s e d o , n o  caso de suspensão, emqualquer caso, das 0-m 
f2l3tib. co&aab 

Art. 16OaEstnmnri,Adminrstratr . . 
'va da ADESBONO c o m d e :  

I - a Assembléia Geral; 
II - a D i T h  Executkq 
III-oCrniselfioFiscal; 
Parsigrafo Único - os cargas eletivos pua Diretoria Executiva e Conselho Filcal serão 

e x & d o s ~ ~ e d e ~ i ~ 1 . ~ n I i o ~ o .  . '  

Art. 17' São membros da Assenzbléia geral bdos os sócios: 
I---; 

" %I - *os; 
m-beaeanáítss- 

Subs* II 

COMPETÊNCW 

A&. 1 8 O  A AssmbEa GeraI é o órgão ~mkimo da ADESBONO, sobem& nas 
resolq6es não contrária as Leis, vigentes e a ela compete pridvâm- 

I - ~t?Uil.k-~e ordinariamee e;m cada bi- & décimo & 133 & de jmeVQ, para 
ftl&@o da I I i re te  Exe~utim edo COIIS~&O I?%&; 

H - reunir-se d e ordinífriammte no décimo ãia útil do mês de janeiro, arsa exame, 
discussão e votação das cantas da Diretoria Executiva; rC artó rio 4 o@cid 

mugi 
Wanda de ,fd@nmr Aveiinn 

ES?Z'VL 
Maia -19 +~os?n 

E. hevenle 



IIí - reunir-se drdinariamente sempre que necesssbio para: 
a) - qmvar, reformar ou altetar este EsMuto e risoIver os casos d e  amissos; 
b) - decidir sobre inco~pom &&o, cisáo ou dissoluÇáo da Entidade? mm 

rlamsiariaabsofIlfa dos membros com d imh  amb; 
c) - discutir, aprovar ou desaprovar toda e qualquer questão relativa a 
d) -autorizaraliem@b de bensa ADIESBONQ; 

, e) - autarizar assinatura de convênios e r d h q ã o  de aqmstmos 
7 

f) - o valor das mensdidades desta Assocúição; 
g) -tamarcd ~ r t f ) d a s ~ ~ d a ~ ~ ' v 8 e d a d l a n s e 2 h É , F k e r a E 7  
IV - dest4tmr ad&&&d-, em assembléia geral conmcada para este fim. 
Parágrafo único - as deh-es da Assembleia Geral serriii, t o d a s  por maiaria 

simples dos membros, exceto nos casos áebmnbdos neste Eiptatuto, 

Art. 29' A Assembllna Gemi reunir-se-& mediante convocar;ão, sob a forma de Edital 
baixado pelo Pmidknk da ADESBONO, ao qual dar-se-& cani antecedencia de 10 (dez) dias 

1 q u a n d c r ~ e 0 5 ( b ) d i a s @ ~ ~  
i Padigmfo Wco- a AssmibféiaGeralt5~e drrígída+ Presidente da ADESBONO 

ou, estando iipossibilítado, por seu subsiituto irneâiato, assessarado pelo Seci?etário. 

Art. 20" A Associm será dirigida par uma Xhtmia Executiva eleita em assembléia 
gerat, por um perfodo de dos anos, podendo ser reeleilta, 

At. 21° A Diretoria E x d v a  compõese de: presidente, vice-presidente, secretário, 
segundo secr&&io7 tescmvh e sepcio t m .  > 

subsw II 

Art, 220 Campete a D h e t f n i a M v â ~  
I- gerir a M* de d o  wm os pri;ncíníos e otijetívos 
II - m q n k  e fkzw cumprir este Estatuto e suas nonnas co 
m- fiscalizar autihag& dos recursos aiundos de 

a instituições fbin- repassado a associação; 
T V - e l a b o f a r e ~ a p r e s t a c ; ã o & c o n t a s , m ~ e e h o ~ - e s  

h*; 
V - ~ a a q ~ d e b < r i s ;  . . VI - ramk-se em sesh,  cmhzmamente, mnâ vez yor mês, e cxhmhmim? 

sempre que se 5zm necesSa00.. 
ParLigrafo bico -as decisões da Diretoria Executiva 

Wanda de Alencw Avetino 



Art 23" É vedado a qualquer membro da diretoria F x d v a ,  a uükiqão do -e 
Entidadey ou exercício da livre gestão, com o objetivo de realizar a p z o m  pessoal, par 4 0 s  
atos qa&e;sá a ~ h i ~ m ~ 7  c M  e pen*7 na me&& do &s atos 
praticados. 

A ~ W I : A O  aos MEMBROS 

Ar& 2 4 O  Compete aos membms da Diretoria E m d v a :  

I - ao Presidegte: 
a ) - ~ a E ~ e m j ~ o u h d p d e , p e ~ ~ o u p o r ~ o  

legahermte m&dcp; 
* I ,  $)-presidira * u;TCo da Mdadey praticando atos de livre gestãoy neassarios a 

consecur;ão de sues objetivo-, 
c) - convocar as ei&#es da Ehlidde, as reuniães da assembléia C k d  e da Dktmia , Exec* 
d) - arrtenar as ckqmas n e c m s a  movimentar as cantas baucárias e assinar os 

cheques de responsabilidade daEntidade juntamente cam. o teso&, 
e) - praticar os da Dktmia  &dw a s s e s s d  e .aumtiado pelos deaiais 

h-; 
f ) - a p r e w a n i l a l m & M o  de c~)ntasdaDireIoriaExecirIiy~ao canselho Fisd; 
g) - celebrar conv&os e firmar contratos de qualquer mtmm, de &mese . . da Emtidade, 

-0-os CpaXdo -; I 

&) - contratar e iixar a renimieraçw e condiçõeslde tráballio dos funcionários da 
EnMdk, adrefmend%m da Ilkdmia Executiva; 

i) - trmsdtll spesidikciaaa subsleWlegal em seustdhstament05 tempmkios quando 
superioradezW, 

j) - msims as atas das segões, o reIatóno anuai e conespondencia oficiai, bem como 
rubricar os Livns da Entidade; 

1) - exemz outras a l i a  quando autmkdo pela Assembléia W, 
m ) - p m p a r e ~ c a r a s ~ d a d e s ~ n e s t e ~ o .  

[ )I 
11 - ao Smtáno: 
a) - secretaria as~entm3es drã l3ketmk EIgemtk, redighdo G, @mm.t~,  lardo; BS 

co.petentesatas; 
b) - ta sob sua guarda os arquivos e lims da Wddq nmutad~ estes we 

escri- atualizada, excetuando-se os limos contábeís e ihmceims; - ~ ~ l ç g  PÚBUCO rs:. . 
C)-&-@- oeo@-~soasffltase-- . s 

I I I - y - T e s o ~  - 

a) - s u p d o m  Q mn>~m i.bímxb da  mo.; 2 O SET 2011 
b) - reatizar a .execut$io qamexctkia, assinando os cheques 

ADESBON07 jimtamente com o Piesidente; 
c) - te~ sab sua r e s p o m a b Z ~  os valores e bens p&imo+ 

compekntes Ijvms, nq@m i: tiqyivos 60ntábek e finmwzbs, que são 
6) - organizar tuda a d o p ã o  n ~ e s ~ a  a e s m C I Z m  

escritma@o por profissÚonal habilitado; 



t) -realizar tarefas brrel-, dc&klas pelo Presidente; 
~-sùbstitiùroSeaethhnassuasfB1~eimpedirnerJltos~d 
P~oUnico-asmemlwsda~ria&~vainãoiunspon&em~eIrtepeJ.as 

o b r i e  cantraídas em nome da ADESBONO, no q@ir d o  de snagestao. -6% 

6 \'ly ; C 

4 .... & S....." 4, ,w .:, . $A: - 

Art. 25" O Conselho F i d  cwrpor-se-á de três membros, eleitos biiualmente pela 
AgsembI6ia Geral da da+&, permitida a reeleie- 

Art, 26" O Comelho Eisd tem as atn.ições e os poderes que &e si% cxmkidos por lei. 

Art. 27" O patrhnhia da ADESBONO, 6 camtituido de bens, &mitos e o'brí&i416ea 

Art. 28" Constitui receita da ADEBBONO as provenientes: 
a) contnbuiI;ões dos wciados; 
b) b e n s p ~ o ~ s ;  
C) ~ ~ õ e i m a n ~ e n s t i t a i ~ e s ~ ~ s ;  
d) empreenâimentos, atividades e serviços; 
e) ckqtíes, SubvenHes, auxilias, d u i ç õ e s  de terceúlos e legados; 
f) receita pverHente da preskqão de d p s  aos ass0Ciad:os a outros d o s ;  
g) outras origens, desde que aevl- legais e c o n t a b w  

Art. 30' 0 oqamento anui será elaborado tendo em. vísta: 
I . - o ~ o d a s ~ ~ ~ v a s . U n G í ~ v e &  
H - o planejamento estratégico dos projetos e atividades 

I - JB - os i.mwimms nnecessanos a consecução dos objeiiio 
IV-omo~efonnaderq#,rtedasreCnt~ssxmaskbse 

enwninhada ao ConsèIho Fiscal, no pximeiro bimestn= do exercício em refk&.xk 

\&inda da Alsnczn Avalino 3 

M& Rwo & P C s ~  
v--- m... 



D E S ~ A ~ ~ O  DO PATRIM~NIO 4 ol, 1, " &b,.Q 

Art. 32" O patrimônio &Entidade será. - 
I - disposto de mmieh campative1 ao instituto jm'dica, ouvido a assembléia geral e o 

ConseIho F i  aos casos de hcorpo-, fw& our,Psão da Entidade; 
I T - d a a d ç r a ~ ~ ~ n a ~ & ~ ~ .  

MIANDATOS 

Artr 3 3 O  Os Mares de cargos eletivos da estrutura ~ ~ v a  da ADESBONO 8- 
eleitos para RIKX mandalo de dois anos, permitiida reeMção. 

Parágra50 único - o temo iúicid dos será o décimo quinto dia útil do mês de janeiro do 

i I 
ano em que se conclui o mandato corrente. 

Art. 34" Os titulares de cargos eletivos da ADESBONO serão eleitos pela maioria de 2/3 
(dois t-s) dos sócios reunidos em assahIéis ges'ttl, ....-... < . _ <  

Art. 35" O processo eleitoral será dirigido por junta eleitoraL, a qual cuidará do processo 
de vota@o e ap-. 

Pixágmf~ hicm - a S m t í ~  Eleit~rat compor4  de- unt presidente e uiimm !mz&&ío 
escoIh3dos uaassembl6a geral de que trata o Art. 17, L 

Art. 36' As eleições pant co-w da Diretoria Executiva e do ConseIho Fiscal serão 
~ m b ~ ~ e , d 6 ~ 0 ~ , r t b ~ e V m ~ a d o m e d i ~ ~ ~ ~ r n r  
Sede: da Entidade, no dia e hara marcado no Eãitál de Convocac;ão. 'ERvIÇO WBLICO t t r  .-+r. 

h4inistdrio dz)s Carnun'ka$b 
~ U b w g  COMFEQF ' 1-1 (Pi9lNe 

( 2 o( SET 2011 I 
Art, 37" Somente pode&o concorr;er a cargos efetivos os s6cios, @as 

f ~ ~ ~ ~ p a n c ~ e m r a t é 4 8 ( q m n ~ n t a e o i t a ) ~ r o w s  
pIeilm 

\m& de M n c a  hvelino 
€sixid 

Malia! Rego cBeP - 
m n t e  



- 3 .  ' 
I - é vedada a insc=ri@o 

a g i r ~ ~ d e p a r t i c y a a r , c a m o  Mindinrrtnm-** 
H -as chapas ~~ a,bn@nam& apr-tar candícktm a todos os cargos eletivos; 
~ - n ã o ~ s e r ~ a c a r g u c É a D ~ o s a s s o c i a c f a s ~ t e n b a m c a r g o s  

político partidário ou que sejam candídatos aos mesmos. 

e ov  
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 38" As atividades e trabalhos desenvolvidos pela Associação em que funcionem com 
complexidade deverão sei: reguladas ahvés de um est&uto especifico. 

AI%. 3P0 A reforma t o a  ou pzmid deste estatuto s6 se115 possdd meaiimte apwvagik em 
assembléia gerai pela maioria de 2f3 (dois t a p s )  dos membros da associação. 

Art. 40°0presente Estatuto entrará.emvigornadatadesuaqmvaçãae sedregisbsado 
. e n i ~ o e p i p b ~ d o , , e m ~ , n o i D i á n o O f í d d o E s t a d o & ~  

-7 Ita& - Piauí, 30 de julho de 2010, 

L$ZJ;T$Q,& 
C~rtifjco gue o presente 

L--- --.-- 
foi regi """...-&:~c. --. -.-- 
de- (j{>st2 tih&p&&~-Q&,~--v-- (-,:;:.:.:.:.- !.i,.! : ;.'!: ' 

S.:.., i . !  .... . . , . . i : l : f .  - C::;. --.a -, 



















'ERVIÇO WBLICO tt;; .-+. 
Ainisthrio das Com- 

CONFERE COM 0 W'?lbb I' 1 
) 2 O SET 2011 1 



' CUVIÇO P(JBLI~Q rt:.- .-:e : 
dnistdrio das Cornunicaç6 

CONFERE COEA O OP!?Ik 
. 

2 O SET 2011 



- I 1 Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associagão de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas - ADESBONO, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel~synprimento da Lei No 9.612198, do 
regulamento e das nomias estabelecida&.i@+ o Serviço de Radiodifusão 

' n  s 
c o m w a .  

0fi;Ckia t3aI.l- Lima 
Representante Legal 

CBF No 735218.506-25 

Maria das Dores Abade ~ ~ u h o  
Diretora Geral e Mstica 

CPF NO 861.3 13.973 



I "L r .  
@ .ti, 

NOM[E DOS ASSO CPF Gy Oxg. &fie - 
O ~ & o  sk~&maLirna 1 735218506-25 / ld l$5.833/SSP-SP 
Rm. Lxidgero de F a m p  T&eim, 966 4.tauell.a - 91 
Juvêncio da Sdva Sousa 1 01 1.740.403-94 1 2.376.383/SSP-PI 

AV. Nt5 B m  65% RaueuVa - TI 
Lúiza Pereira de Souza 1 273.242-253-53 1 934.150ISSP-PI 
Av, Nk Bf=-ma, 558 h e h  - PI 
l3mwim h t d  da Slva 1 785.475.123-49 1 B ,6321007lSSP-PI 
3Zna Migudão, 436 Ptaneira - Pi 
Man, de h111:d.e~ Leal de S o m  1 831,418,053-72 1 4343 1 GISSP-PI 
61*uaC;asQ-5>Adsím 3 8 8 k h -  PI 
30sé de Anrcaiet.a IGb&o .da Slva 4 á77:690.$62-72 1 755 $6 1 BSP-PI 
'Rua Osvaldo GuaBerto s/n Alto 'Sereno 1 Itaueira - PI 
 ari ia das Dom &de ~ q u i n o  I s a i 3  i3.m-68 1 94653 ~ISSP-PI 
Rua &dão L&h, 276 hmha- PI 
Dm& Rodn.ff~.es de Swusa 1 1'30.967533-34 1 269. B63./SSP-PT 
'Rua Castro Mves, 3'88 h e k a  - PI 
daé de Anmateh da S d w a  %'usa . 1 7&=.04348 1 1-604-8 961s SP-PI 
Praça &tina& Avelmo, 101 #bu& .a-~ H -.-.-L 

EEz3bete Pereira i2as Santos ;Lima ,'a*,:? 1 74~.268.%76-34 1 '964.765I'55P-PI 
Rua LuGero de Fiança Te-ureíra, 966 h e í r a  - PI '. ' .' 
;l;caséM& Santns 1 105,956513-72 1 451.9WSS;P-PI 
Raa CaSçro Bhves, 455 iftaxieiira - Pl 
Mafia das Chqas Leal dos Santos 1 775.4'88.173-04 1 I. 168.8528§P--P3[ 
Rua Castro A l v a  455 I.iamÙa - PI 
- e m  &i .-os 1 B8616&'23-34 ( 1.941 dM4ISSf-PI 
Rua Castro A h s ,  455 ãtaaeim - 931 
F~anciIda de Jesus Santos Leal 1 269.834.42'8-81 1 1.291.3301SS'P-PI 

~ ~ 

Jo& .& -a,& M a  ./ 0 3  1,781 -5 13-03 .2.930.898/SSP-PI 
-Rma &que de Chias sh 'I&iueira - Pi 
Antonio Bor,ges Leal Filho 5383 031SSPiPI 



'Rua AuTivando Saraiva, 267 'Itaueira -?I 
Jwaci deP&aasb~sa 1 462,467,973-34 1 1,032.06 1 ISSP-PI 

"1 

~ ~ w &  &u&ya, 267 h& - PI 
Zdeide ,Per& da ?%ilva 1 132.979.@08- 14 2$.@70.663-7/WPS.P 
Coniunto EucGdes Vito D C casa 01 ltaue-ira - -1 

T-utts: C- de 5% 1 675..M$. 123-91 I 

Obede Pereira 1 '009.369.123-69 1 2.601 .'f335/SW-'PI 
Rua Ludgero de F r q  Teixe-ira, 966 lkueka - P3: I. i 
F & m d e S l a L i s a m ~  r ';3 4 4 ~ ~ a 2 7 . 0 7 ~ 8 7  1 ;SJS.'JM/SSP-PI 
Raa M.igu~fão s h  P+aneira - Pl .i . 4 ;  . 
Maria Nazarii da Szha Martins 1 001.246.733-25 I 1.085.42~iP-FI 
Tmvessa Adlb LeiIãa. 490 J.taueira - PI 

0' 

~acia~~dem~ I nosafia3-oo I SH&Q~/S SP-PI 
Tmessa Marcos Gomes, 390 %beira - PI 
Egiâio Mendes do Sousa Filho 1 352.YilSO.933-O4 1 662.6l%/SSP-PI 
AwG& Varaas, 9DbJiaueim- PI .- 
M o n í o  Mar;wes !& 6i.ly;a -f ~ ~ ~ ~ 0 2 . 4 9 3 - r n  1 ~ ~ ~ . ~ s ~ / s s P - P I  
Rm iloaquim F e  5 1 4 $&mieira - Pl 
Rita 'Oliveira âa Siilva 1 001.093.673-40 1 l,DD6.144;~SSP-PI 

498398.sb&, r' 
, ' Rua A.aãu L&ão, 572 %-eira - PI *&O , ti- ?:$ 

José Pedro Leal 1 161.175.223-04 1 436.095/~~l@h- 



Declaro, nos termos do Art. 1 1  da Lei 9.612198, que a Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas - ADESBONO, não possui qualquer 
vínculo de subordinação ou a que a sujeite à gerência, à adrninistrqão, ao dominio, 
ao comando ou a orientaqão de qualquer outra entidade. 

ohKiM L 
Olivdrio Santaaa Lima 
Representante Legal 

CPF Mo 735-2 1 8-506-25 
CONFERE COM 0 C)'%1'1, 





sTÉRIo DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIOD~FUSÃO 

D,&ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

d /O ~OCOMIDOS/SSCE-MC Referente Ofício no 0269 de 29 /o6 /@lu 
P ~ C ~ S O ~ "  ~3000.002~-) 91x0 9 Localidade: I TA UC i A Pí' 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exig$ncia,( ) instruído 

1 
EXIGÊNCIAS T É ~ c A s :  

1 Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmgridl; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descnta: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: , ?i iuk 

1 Brasilia, I Analista responsável: 

SIAPE: 
,.. . 

() Cumpridas integralmente 
(X) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 

b ~-h de hdnm! I ~ r n  P.A:,w l'ril' .&wh @ LLm 

* CON 



D E N O ~ A ~ Á O  FANTASIA: n s .  'I - 04 60~s QJO\~AS 

. . 
$ 9  j0~.39s.23c)./oool-3j). . 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. J 1 0- I ,Z 2 . 

ATA nE FUNDAÇÃQ~CONS~~[T.ULÇÃQ - FLS. j d T h 1 ' . 

' MEMBROS %'Ls. 

I 

1 . .  . 
~rasilia; J 3 / 0% / a?O 10 Analista responsável: 8a LJ 

r S L E :  !$SW(IS. 
Satrdira Barlieiti7s 



MINZSTÉRIO DAS COMUM[CAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMONICAÇÃO E L E ~ Ô ~ C A  

&?.% i.! 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Blow 'R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 
Oficio no 44 3 2 1201 O/RADCOMn>OS/SSCE-MC 

Brasília, 23 de &K&F de 201 0. 
Ao Senhor 
Olivério Santana Lima 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas 
Avenida Governador Alberto Silva, 135 - Centro 
64.820-000 ItaueiraPI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.002.979/2009, na 
localidade de ItaueiraIPI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sn que sejam enviados os seguintes documentos: 

I) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 02/11/1997, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da 
Norma Complementar 01/2004; w 

2) Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 21 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 02/08/2010 e que os novos 
membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e 
"i" da Norma Complementar no 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solic ção enviada deverá 
ser apresentada no rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norm 

--ERMÇO P Ú B L I C ~ ~ ~ I . :  - -1  

,,liinist&io das Comunia@ 
CONFERE C(JM c w'?lhi, 

JBR - DOSISSCE-MC 



og pXi%mO - &  - b,s 

ASSOCIAC~AO DE DESEWOIL O BOAS NOVAS - 
A1DIESBQ)PilO 

Av. Né Bezerra, 658 Centro Cep.64.820-000 Itaueira - PI * 2a, _ V,< 

Ofício No 008120 1 0 -m 5 de setembro de 201 0. 

ILUSTRISSIMO SENHOR DIRETOR DO DEP. DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SECmTARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
M.D. Carlos Alberto Freire Resende 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 3" Andar - Anexo Oeste sala 300 
70.044-900 BrasíliaIDF 

Assunto: Encaminilaamento de documenitação solicitada 
k?l;i!!ZTErtlù DP. 8 COhtUNIC.4 Ç8EY 

EIRASILIA - DF 
534300 04%%53eS/ds9%0 4 2  
"'C&PIQ.KSC~ 

27fi9.@51048:16 

Senhor Diretor, 

( ) )  
Em cumprimento às solicitações contidas no Of. No 44321201OBRADCOMBDOSlSSCE- 

MC, envio a documentação exigida: 
1 - Certidão do Cartório comprovando o registro da Ata de Corasúituição no Livro 

6 A w , do IPeghtPo de Pessoas JurÉdicas; e 

2 - Cópia da Ata de renovaçlo da atual Diretoria da Entidade. 

Atenciosamente, 

1 2 O SET 2011 1 



PODER JUDICIARIO 
ESTADO DO PIAUÍ 

COMARCA DE ITAUEIRA 
MUNICIPIO DE ITAUEIRA 
CARTORIO DO 1' OFICIO 

WANDA DE ALENCAR AVELINO-TABELIA 
MARIA REGO DE AMORIM-SUBSTITUTA. 

Certifico, que a Ata da Assembléia Geral de Constituição de 
Associagão de Desenvolvimento Comunitário 'Boas Novas" foi registrada 
neste Cartório, as fls. 20v, sob no 124 do Livro "A" de Registro de Pessoas 
Jurídicas deste CRI. 

O referido é verdade e dou fé. 

Itaueira, 15 de setembro de 20 10. 

-L 
Oficial de Registro 

""j i-- - 
@? i n4inistdrio das Comurb@ 

veiinn 
/ / Mf4FERL C3M o W'lK I 
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STERIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D,WARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R'ADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXTGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no 4 9 3$ & ~QRADCOM/DOS/SSCE-MC d e &  / 0 8 / & 1 n  

Processono s3O00.002 9 ?9 1 2.00 9 .\nua'@ -?I , '  ' 

Entidade: MWA (O % bf?%UVOWi TW @ N U U J ' ~ ~ ' R ~ ( )  BOAS 
. . 

(A) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

:'j = 
EXIGÊNCZAS TÉCNICAS: 

1 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

( ) s C ~ m p r i d ~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
() Cumjjndas integralmente - Processo instniído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, / / Analista responsável: ,. 

SIAPE: 
.. . 

() Cumpridas integralmente a) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte documentação: " 

Observações: 



. . 
CNPJ - FLS. 08 (02-39s. 239 / 0 0 0 ~ - 3 3 )  

ESTATWOSOCIAL'-FLS. JJ.3 Q J z ~  , 

ATA DE P ~ A ~ Ã ~ ~ C O N S T ~ T U I Ç Ã O  -.BLS. J J S  a i 2 6 ' . 

ATA DE ALT ÇÃO, DA DENOMINAÇÃO - . FLS. , . , 

! . I  ; 

.. ~nreToar~: VALIDAATÉ: 12 04 ,a~, ATO: 002 ANOS - ART. . . 

. , irasilia, da / 09 I WJG Analista i e ~ ~ o r n á ~ e i :  

Jlcíldíra 2cr$eitl?s R.n1!'6ef~t1 
Çiape n? 170'i;)d3 

. . I"lai~ts T&~nico-E\dm[!i/~!~;Ii.'~i) 



í+ 
2' 

i.. 
4 

M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARJA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔMCA I 

I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaBDF 

Fone: (61)3311-6177-Fax: (61)311-6617 
Oficio no 5 6 d 3- 12010BRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 3 de A L G ~ L Q  de 2010. 
Ao Senhor 
Olivério Santana Lima 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas 
Avenida Governador Alberto Silva, 135 - Centro 
64.820-000 ItaueiraRI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.002.979/2009, na 
localidade de ItaueiraPI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodihsão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, em 
resposta ao Ofício no 4432/2010, de 23/08/2010, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os 
seguintes documentos: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

a) alteração do art. 24O, de forma a definir as atribuições das seguintes membros da 
Diretoria Executiva: Vice-presidente, 2" Secretário e 2' Tesoureiro. 0% 

- 2) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento 

( .', JI e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 6' 
3) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea 
"i" da Norma Complementar no 0112004; !$hd 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estaqão ou na área urbana da localidade 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004. & 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 1 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



'/ 
SFJS*  2- 

0 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ANACLE RDEIRO 
Diretor do Departamento de Out 

Substituto 

1 2 O SET 2011 1 

\ I 

JBR - Proc. No 53.000.002.979/09 - Itaueira @I - RADCOM/DOS/SSCE-MC 1 



i. 

ASSOCLA~AO DE DESEWOL 
ÃDESBONO 

Av. Né Bezerra, 658 Centro Cep.64.820-000 Itawira - PI 

Oficio No 009/20 1 O 18 de outubro de 2010. 

ILUSTRISSIMO SENHOR DIRETOR DO DEP, DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SECRETAlUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
MINISTJ~RIO DAS COMUNZCAÇ~ES 
M;D. Aaacleto Rodrigues Cordeiro - Substituto 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 3" Andar - Anexo Oeste sala 300 
70.044-900 BrasMa/DF 

Assunto: Em amento de doeumentaçi%o solicitada 

Senhor Diretor, 
( I ]  

Em cumprimento h solicitaç6es contidas no Of. No 5627/201OBRADCOM/DOS/SSCE- 
MC, envio a documentar;b exigidai 

1 - C6pia do estatnto Social com as modificações exigi&; 
2 - Provas de que os Diretores silo brasileiros nato e maiores de 18 anos; 
3 - Declanu;%o assinada pelos diretores comprooaetendo-se ao fiel cumprimento das 

nomas estabelecidas para o serviço; e 
4 - Declaração assinada pelo representante legal da Entidade que todos os seus dirigentes . 

residem nna $ma que ser& atendida pela estaçao. 

Atenciosamente, 



Declaro, nos termos do subitem 7.1 alínea "h" da Norma complementar 
01/2004, que todos os dirigentes residem na área urbana da comanidade, local 
que será atendida pela estação. 

Olivério Santana Lima 
Representante Legal 

CPF No 735.21 8.506-25 
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COMPROVAN'TE DE NA'TURALIDADE E NACIONALIDADE DO% 4 3 
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COMPROVANTE DE NA'IXRA.LIDA.DE E NACIONALD)AD]E 
DIRIGEMTES DA ENTIDmE 

<. . 
' FR\/IÇO P~BIICO - + J . '  

,dinist6no das Corn~niW& 
CONFERE. COM 0 @"':;lk 

2 O SET 2011 



Nbs, abaixo assinados, na qualidade de Diretores da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas - ADESBONO, comprometemo-nos 
ao fiel eumpnmento das normas estabelecidas para o serviço de radiodifusão, 
de acordo com o subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0 112004. 

Representante Legal 
CPF W 735.218.506-25 

w $cca B~~ ~hb, R G h  
Maria das Dores Abade Aquino 

Diretora Geral e Artística 

Substituta eventual 
CPF No 740.268.876-34 
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Certifico que  o presente L 

- 
foi registrado rltj livro A- 11 
d e w L & d g k k & @ a  4 1 i%&kexln 
doste cari0riu do +io Oficio, as. 
sob o N" de .c;r::Jt.:m {d 5 +.- 
e foram (e;$~.; z 7 ~  ?.leí:idas anola$3rsa. 



'FRVIÇO PUBLICO .-L: - 1 . .  ': 
nlinisUrio das Bmunika$: 

CONFERE COM O OP"31bb , I 
2 O SET 2011 b=zl 

Em 17 de outubro de 2010, 



foi conferida pela original. 'EAP I 

Wda de Akr~er ,4 valin~ - E$&t'dI 

Cornunhkio Boas Novas - ADESBONO, 
entidade civil, fundada &O2 de nuvernóm & 1997, na  idade de 1- PI, ~stado do Piauf, 

i 3 onde tem sua sede e foro, localizseda na Av. Né Bezerra NO. 658, B a h  Centro, com o p m  de 
duraçb indetermhmio e base de atuação e temitoriai em todo o Município de Itaueira PI, reger- 
se$. por este Estatuto e suas normas complm-, observadas as seguintes disposições 
p r i m e s :  

I - é integrada exclusivamente pelos filhos e amigos de Itaueira - PI, maiores de demito 
anos ou emancipados, na pessoa de seus represatan- legais, residentes e domicuiados na área 
de it.tUaçã0 da Associação; 

Ii - é uma entidade fiimtrópica, nãr, tem finalidade lucrrrtva., não realízando distriição 
de lucros ou dividendos aos associados ou dirigentes da entidade; 

III - tem personaliMe jurídica @@a, dkünta dos associados, que não respondem 
ativa, passiva, soliáária ou s u b s i m -  pelos ;atos por ela praticadas, sendo representada 
ativa e passivamentey em juizo ou fora dele por seu presidente, que pode constiaUr mandatanio. 

P e o  Ijuiico - complementam este Estatuto outras normas editadm para regular as 
atividades da Entidade. 

( '1 P R ~ ~ C ~ P I O S  E OBJETIVOS 

.. Art. 2" A ADESBONO é mna assockgãa, autonoma e democrática que tem. par seu' 
principio a união, a valorizqão e o desenvolvimeinto cmUaíit8pi0, social e cultural áe Itmeira PI, 
tendo os seguintes objetivos: 

I - pmmover o desenvolvúrtento s o a  e cornunhkio da popukqão de Etaueh - PI; 
II - promover e incentivar as organizafies sociais, entidades 

educacionais, rereligiosas, e fllmtr6picas de ftaueira - IPI; 
Ilf - pideger, defiender, q m  e prestigiar os m 
N - defhder e a m m  as justas aspi-;ões 

condiqões de vida da comunidade e o nível de vida das 
V - promover a liberdade de express8o;; 
VI - demomitim a w m ~ *  
VIí - promover a assistência social, recreativa e cultural da 
VIU - representar todos os seus associados junto aos 

estduaf. e municipal, bem como jimto a todos os setcpres da iaichiiva p 
IX - desenvolva todo e qualquer tipo de ati- ou Imbdho que rege 

para o Municfpio; 



X - artidar j a to  a &@os do governo ações que tragam beneficias desenvolvimentistas 
para o município e a comunJdade em g d ;  

XI - proniover uma política de muni- demitro do próprio d e i p i o  com o intuito 
7 

de Momiar a d M e ,  cziando para tanto o f k r v i p  de Radiodifusao C o e  atravb de 
veiculo de comunicação, podendo ter a participaçib de outras associa@es. 

Art 3" Para &.@r seus o&i&vos a ADESBONO poder& 
I - praticar os atos necessários em defesa dos direitos e interesses dos associados, em 

qualquePesTera- 
. . 'va ou hstihcia judicial; 

I1 - poderá constituir pequenas empesas, comitês, grupos e outras formas de trabalho 
panr melhor cumprir seus objetivos; 

m - implantar e olanter veículo de wniuni- com- para o qual smá criado um 
Conselho Comunit&io, para fins de fis- do mesmo; 

TV - desenvolver atividades e serviços voltados para a exmçIno dos princfpios pré- 
estabfzlecidos; 

V - obter tmpdstbos ou firmchmenPos jimto as Mtul@es financeiras destiaados a 
compra de equipamentos e instalaçlgo fisica, h como a sua manutenqão; 

fonna pr@vista neste Estatuto; 
wnv~níos e contatos s ou privados p m  sua ~an.utem; 

in-s ou uitmmcionais de 

,!.!.>s C 
Maria i?tj:sdcl g* , 4 . : ~ : ~ - i n ? ~  E ç c i ~ v e n t e  +?&&& '.'$% 

W , ~ t X k &  8 
'% as;' 

Art. 4 O  São considerados sócios todos aqueles qae, san iiqmhentos legais foi&? 
admítidos como tais, mediante o preenchimento do fondhrio próprio e  que sejam aprovados 
pela maioria de Z 3  (dois W s )  dos assaciados em assembléia geraí. 

Art. S0 Os sócios poderão cuntniuir wm taxas a serem estipuladas para custeio de 
eventuais despesas mediante acordo aprovado pela maioria absoluta da assembléia geral em 
união especifica. 

Aft. 6' São três as cabgonaS dos associados: 
I - fuadadores, os que assinaram a Ata de Constitui@b da ADESBONO; 
II - efètivos, os que expressaran por escrito suas inten@es de pertencerem a esta 

Associaqão e obtiverem cid-to de 2/3 (dois terços) dos sócios reunidos em assembl6ia 
geral; 

Iii - beméntos, os que associados ou não prestawn ~ 1 -  e excepcionais semips 
a ADESBONO e a comunii-, 

IV -&o podem associar-se em hip6tese alguma, p e b a s  que exerprn cargo vitalicio. 
PanQgaf50 único - a concessão de titalos benemkítos dar-se4 por deliberagão de 113 (um 

terço) dos ass06isdos, reunidos em ~ssenibléia gad, esp&&m& 
deste EMatuto. 

DEREITO DOS ASSOCIADOS 

Art, 7' Os s6çios tem iguais direitos e são Mtui'dats as 
associados: 

I - fundado~es: votar e ser votado para cargos eletivos, desde preenchida as 
exigências contidas neste EstaMo, tomar parte nas assemblkias gerais com dire to a voz e voto, Y 



propor adoçiio de medidas compatíveis, administmtivas, jurídicas ou de qualquer outra natareza 
ou ordem, junto acls 6rg.Êios com-tes, contra os atos que firam interesses e direitos dos 
associados, e ainda, deswmciar-se mediante xvqmimento ao Presidente; 

H - ewvos: t o m  parte nas asseianlldias g m k  com M t o  a voz e voto, propor a 
adoção de medidas tmmpaüveis, artminimvw jurídicas ou de qualquer outra natureza, junto a 
essa Asso-, e ainda desassociar-se m-e requerimento ao Presidente; 

ILli - beneméfitos: os mesmos dos sócios efetivos. 

I - respeitar e fazer cumprir este Estatuto e demsis normas emanadas dos órgãos 
representativos desta Assockqtb; 

II - luta pela defe8a dos pnnCipíos e c o m  dos objetivos c o n q p x b s  neste 
Estatuto; 

ZU - elevar o @gio e o nome da ADESBONO, manter elevdo espírito de COM- 
can a Entidade e seus iate-; 

\ i 1 IV - exmm com dedicqlb o cargo para o qual foi ele& ou mmeaáo; . . V - convocar remiires txtmd&m com requakento par escrito, destiinado ao 
Presidmte, assinado por ao mrnimo 1/5 (um qubio) dos associados, o qual deve constar 
especificado o motivo ou tema da reunião. 

DESLIGAMENTO 

Art. 9' O desligmefito de qualquer associado ocorrerá: 
I - voluntariamente, desde que quite com a ADESBONO, mediante requerimento 

dingidlo ao Presidente; 
I1 - ex-ofleio, px parlevante descm&& a dspositivo deste Estahrto, mediante 

decisb de 2 3  (dois terços) dos membros reunidos em assembleia geral; 
Paráé5tafo bico - o desligatnento do associado produzirá efkito nusofutivo qymto aos 

reslpectívos M t o s  e deveres. 

Art. 10' Aos assoçiados que intihgirem os dispositivos deste 
complementares, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

I - advertência; - IT-slBpmm: 

\ 2 O SET 2011 1 
leves, e que deixar de cumprir no prazo estipuhio, as 
junto a ADESBONO. 

dias, 



13" A pena de exclusão será aplicada ao associado que: 
I - falta, intencionalmente, com o cumprimento de suas obrigações; 
I I - d e s o m  deternlloações da Assembléia Geral, do Conselho F i d  ou da 

lkxuth, f e d o  os bons prop6sieos da Eiddask 
III - houver sido aceito por falsas %onnaçÕes; 
iV - remcidir em qualquer falta que tenha dado motivo a suspensÊlo; 
V - a exclusão do sssoçiado só é admissivel par justa causa, assim mnhecida em . . 

procedimento que assegure direito de defi=sa e de recumso em processo formal adrninistrstivo. 
Par@n&o único - o associado que tenha sido eliminado do quadro social poders 

reingressar a ADESBONO, desde que se reabilite a juizo de 2.0 (dois terços) dos sl)cíos munidos 
em assembbsa gerat 

Art. 1 4 O  As penalidades serão impostas pela niretaria Executiva, por proposta de seu 
presidente e jdgadas pela maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios reunidos em assembléia ged. 

Apt, lSO  As penas de suspensão e de exclusão privam o associado de todos os seus 
&mitos -os, &o o isentando, no caso de suspensh, em qualquer caso, das obrigações atrS 
enm contraidaS. 

E S m m  ADMINISTRATIVA 

Art. 16' a l%tmtura Administrativa da ADESBONO compreende: 
I - a Assembléia Geral, 
II - a Diretoria Exewtivq 
IIi - o Conselho Fiscal, 
Par&p&o único - os cargos eletivos para D+& Executiva e Canselho F i l d  serzlio 

v o 1 u n ~ o  nh'munerado. 

foi confei-itlíi pela c-ii?gj~,;,j. s~çAo r 

'. M. 17' São membros da Assemblt5ist geral todos os sócios: 
f - fundadores; 
LI - &VOS; CONFERE COM O 0F'';;IMr 
IB - b e n m h s .  

Art. 18' A Assembléia Gerd é o árgião mixkno da ADESBONO, obenuio nas 
resoluçBes não contrária as Leis, vigentes e a ela compete privativamente: 

I - ~ e e - s e  o 
'h 

rtihahnente em c& biênpo, no décimo dia útíl do mês de janeiro, para 
e1eiq;ão da Dipeaoria E x d v a  e do Conselho Fiscal., 

Ii - reunir-se anual e ordinaríamente no décimo dia útil do m& de janeiro, para mame, 
discussão e votaçiio das cr~ratras da Diretoria Executiva; 



,+b Ltíp 
30/r 

DO[ - reunir-se  ente sempre que neces&río para: 9 k d 6 t  2 

a) - aprovar9 reformar ou alterar este Estam e resolver os casos nele omissos; % "-7 
b) - decidir sobre h--, fWbY ciséo ou dissolução da Entidade, com aprd$pão ,,%@ 

' L 1  

da maioria absoluta dos membros coni d i d o  a vOfé); 
c) - discutir, aprovar ou desaprovar toda e qualquer quest3.o relativa a ADESBONQ; 
d) -autorizar alienarpão de bens a ADESBONO; 
e) - aatorizar de convêníos e reaba$o de tmpn%ümos junto a instituições 

smsn-; 
f) - fùrar o valor das d d a d e s  desta Associação; 
g) - tomir COOhecimeato das atividades da Diretoria Executiva e do Coaselho Fiscal; 
rV - destkh achk%mbres, ern assembléia g d  convoçada para este fim. 
P w o  hiw - as d e h i õ e s  da Assc.anbl6ia Gemi seserão tonudas por niaioria 

simples dos membros, exceto nos casos determinados neste b b t u t ~ .  

Art. 20" A A S S O ~ ~ Ç %  será dirigida por uma Dktoria Executiva eleita em assembldia 
gemi, por um período de dos anos, podendo ser reeleita. 

1 
Art. 19" A Assembléia Geral reunir-se-á medíade comocação, sob a fonna de EditaI 

1 baíxaá~ pelo Preside& da ADESBQNO, ao qual dar& com. ~~ de 10 (dez) dias 
quando ordinária e 05 (cinco) &as quando extmordbíhía. 

Pa.grafo único - a Assenibiéia Gemi é laberla e dirigi& pelo Presidente da ADESBONO 
ou, estando impo~sibíli~jacb, por seu substituto h-, assessorado FIO Secr&&io. 

' >  Art. 21° A Duetoria E x d v a  comyHle-se de: presidentey 
segundo sw*oy tesoureiro e segundo tesomvim. 

s u b w  IE 

Certifico que a pregnte copia 
foi confei-id~ pela o:?giilal. 

Art. 2 2 O  Compete a Dirtstoria Executiva: 
I - gerir a Entidade de acordo com os pikdpios e objetivos 
H-cumprUefàzercumpriresteEstalutoesuasnonnas 
111 - f i e  a utilizslção dos recursos oriundos de empré 

a im&ui@es íinau- .passado a associação; 

SEÇÃO II 

n7 - elabom e tipresenbr a & de contas, os txilanw e as demonstrações 
f í l lmceb,  

V - auConzSr a aquisiçih de bens, 
VI - remir-se m sessão, o-amde, uma vez por d s ,  e exímoMamente, 

sempre que se fizer necessário. 
Parsgrafo Único - as decisões da DWoria Executiva serão tomadas por maioria simples. 



a utifiz;qão do nome da 
a promoc;ão pessoal, por 4 0 s  

na medida do alcance dos atos 

Art. 24' Compete aos membros da Diretoria Exec&va: 

I - ao Presidente: 
a) - representar a Entidade, em juizo ou fora dele, pessoalmente ou por mandaMo 

legalmente constituiido; 
b)-pitesidira- . . da Eht&de, p 6 a n d o  atos de liwe gestão, ne~e~sirios a 

-1 I consecut;ão de qes objetivos; 
c) - convocar as eleições da Entidade¶ as reUni6es da ttssemb16ia Geral e da Di&ona 

E x d v s ;  
d) - ordenar as despesas necessshrias, rno6.m- as contas bm- e assinar os 

cheques de responsabilidade da Ehtidade juntamente com o tesoureiro; 
e) - praticar os atos da Diretoria Executiva, assessorado e a d a d o  pelos demais 

integmtes; 
f) - apresentar anualmente relatório de çontas da Diretoria Executiva ao conselho Fiscsf; 
g) - celebrar convênios e fúmar  contrato^ de qualquer natxama, de interesse da Entidade, 

rescinduido-os quando necessBri0; 
h) - contratar e fixar a rem- e conúições de trabalho dos funcionários da 

Entidade, tad re@rendum da Diretoria Executiva; 
i) - transmitir a presidência ao substituo legal em seus diwtamentos tem@os quando 

superior a dez dias, 
j) - assinas as atas das sqões, o relatbno anual e correspondêacia ofiw bem como 

rubricar os livros da Entidade; 

I '!I I) - maca outras atividades, quiando a u t o d o  pela Assembl6ia Gaal; 
m.) -propor e aplicar as lmmliw previstas neste Estrrtuto; 
n) - em suas fkltas ou hpedirnentos evemmis o Presidente má substituído pelo Vice 

Presi*. 

a) - secretariar as d 6 e s  da Diretaria Executiva, redigindo e, posteriormente, fendo as 
competentes atas; 

b) - ter sob sua guarda os arquivos e livros da Entidade, mantendo estes com. sua 
escrhmgão atualizada, e x b d o - s e  os linos mntábeis e í&m&-s; 

c) - em suas faltas ou impedimentos eventuais o Secretário seilsi 
$&o.' . 

III - ao Tesoureiro: 
a) - sqxxvisionar o movimento í?mmeiro da Associação; 
b) - realiza a execuqão o r ç a m d a ,  a s h d o  os cheques 

ADESBONO, juntamente com o Presidente ou VicsPresidente, no 
aquele; 



c) - t a  sob sua responsabilidade os valores e bens pabimoniais da Entidade, inclusive os 
competentes livros, registro e arquivos conthbeis e financeiros, que são por si assinados; 

d) - organizar toda a docum.- naessána a csahmqb coWi  da entidade, para 
escrituração por profissional hab%ttdq 

e) - apresentar regularmente os b a l a n ~  e balaços h c c e h s  da Entidade; 
f) - realizar tarefas correlatas, definidas pelo Presidente; 
g) - efn suas fB].las ou hpdimentos eventuais o T e s o d o  será substituido pelo 

SegundoTeslrPareuo. 
P w o  Único - os membros da Diretoria Executiva não respondem pessoalmente pelas 

obn@es colrttiaidas em nome da ADESBOWO, no regular exaclcio de sua gestão e havendo 
substituiçZbl o m e m h  continuará até o íkd da m d a t o I  salvo se quem substmnu 

. . ausentarwse 
ou tornar-se impedido, quando seiá eleito pela Assembléia Geral novo &txda até o final do 
atual Inaudsto. 

SEÇAQ ILI 

CONSELHO FISCAL 

Art, 25" O Conselho Fiscal compor-se-& de três membros, eleitos bianualmente pela 
Assembléia Geral drn Assotkqão, permitida a reeleiçh. 

Art. 26" O Conselho Fiscai tem as atnbuiç6es e os poderes que lhe são conferidos por lei. 

GESTÃO PATRIMONIAL 

Art. 27" O ptrhônio da ADESBONO, é mmtitin'do de bens, direitos e obrígqões. 

Art. 28" Constitui receita der ADESBONO as provenientes: 
a) d b u i $ j e s  dos associados; 

:. b) bens patrimoniztis; 
c) aplicações finmwiras e restituições de indébitos; 
d) emmdimentos, atividades e servips; 
e) doações, SubvençSes, auxílios, d b u i i ç 0 e s  de terceiros e legados; 
f) receita proveniente da prestaqb de serviços aos associados e outros usuários; 

Moris E4go .js - 5 :  .;> ,;-io.; Eçcreve 



.F$+l6\2 ?& 
~;:@@~,l -5 .ao a3 

Art. 29' O exercicio financeiro da Entidade çoinçidirá com o ano civil. v? 
"g, , .. r '  ; ..., . I  

Art. 30°00r~entoanualseráe~radotendoemvis&: 
I-ocusteioclzisaáivi~adniuiastratrv . . 

as, inclusive de xmm&nç& do patb6nio; 
Ií - o planejamento estratégico dos projetos e ativi* a serem desenvolvidas; 
TtI - os investimentos necessthnos a comução dos objetivos programados; 
TV - o montante e fonna de aparte das receitas neces* e adequadas. 

Art. 31" A proposta de orçamento anual, juntamente com o plano de execu@o, será 
encaminhada ao Conselho Fiscal, no primeiro bimestre do exercício em referência. 

Art, 32' O patri.mônio da Entidade ser& 

1 I - disposto de maneira compatível ao instituto jm'dico, ouvido a assembléia geral e o 
I - Conselho Fiscal, nos casos de h c o r p o ~ ,  fkik ou cisão da Entidade; 

II - doado a entidades asseme-, na hipótese de dissolução. 

Certifico que n presente c6pia I 
foi conferida pela oliginal. 
Ita~rcira,&- tk l~ di: 20&. 

O W~ndn  de RkP,c;.c~rfibs/i;?u - Escrivã 
Mirisi  Rego de Amoiinr, Escravente 

a , # & & , 3 , L $ ~ & & ~ , j q p - E ~  

Art. 3 3 O  Os titulares de cargos eletivos da estnmira admrmstnibr . . 
'w da ADESBQNQ serião 

eleitos para um nmdato de dois anos, &tida redeição. 
Parágmtio único - o termo inicial dos serti o decimo quinto dia útil do mês de jaueiro do 

ano em que se conclui o mandato corrente. 

COLÉGIO ELEITORAL 

Art. 34' Os titulares de cargos eletivos da ADESBONO serão eleitos pela maioria de 213 
(dois terços) dos sócios reunidos em zwmnbfdia geral. .. . - - - . .  . . 

'RVIÇO PÚBLCO ..r:. ; +,-.q 
. ,iíinisf&io &S ComunicagC: 
f CONFERE COM O W'31Nt 

PROCESSO EL.EEOW 

Art. 35' O processo eleitoral senã dirigido por jtmts eleitoral, a 
de votação e apuração. 

Padtgdo UMco - a Junta Ei&oml compor-se-á de uni @dente e 
escoIhidos na assembl&a gerial dle qm trata o Art. 17, L 



Art. 3 6 O  As eleições para wmpsição da Diretoria Executiva e do Conseh Fiscal serb 
realizadas sob o crittfrio do sufi&io direto, aberto e vinculado mediante chamada no&, na 
Sede da Mdade, no &a e hora Iilaa;cado no Edital de Convocaçãlo. 

IWSCRIÇAO DA CHAPA 

Art. 3 7 O  Somente poderão c o n m  a argw eletivos os sócios, cujas em&- forem 
formalmente mcsJninhadas para registro em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realizar;ão da 
pleito: 

I - é vedada a inscrição do mesmo c a n a  em. mais & uma chapa e aquele que assim 
agir ficará impedido de participar, como candidato no processo ereitoral; 

II - as chapas deverão obrigatoriamente apreseatar candidatos a todos os cargos eletivos; 
iII - não poderão ser postularrtes a cargo da D+&i os associados que tenham m o s  

poiítiw partid8no ou que sejam candidatos aos mesmos. 

Art. 38' As atividades e trabalhos desenvolvídos pela Associaçib em que funcionem com 
complexidade deverão ser reguhkw aúav6s de um. estatuto específico. 

Art. 39' A reforma toa ou patcial deste estatuto só d possível mediante $prova@o em 
assembléia geral pela maioria de 20 (dois terços) dos mmbms da associtqão. 

Art. 40° O presente Ektaiuto entrarfi em vi@lor na data de sua aprovação e será registrado 
em cart6rio e publicado, em extrato, no Diário Ofícial do Estado do Piaui. 

I Certifico auc n presente c6pia 1 - ~ 

foi collfesida pela utigind. 
~tau&ua,& (:c d e  2& 

n Wanda de A&:-KBF ,f,:otiino - EsCn~8 
a ,Varie R4gc de An:roiim& Escrevente 
u m a  w& S. Rego - E m *  I 

2 O SET 2011 1 
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Iitinist&io das Comunkaçc 
CONFERE COM O W'':;IN. 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONS~LTORIA JUR~DICA WNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES . 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/D/COÇ DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA a 

COTA Af" 2 61/2 OZO/DPF/CGCf/CONJUR-MC/AGU I." 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de  radiodifusão comunitária. ~ecessrdade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ; 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga d e  Serviços de 
Radiodifus60 Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior eçtatul que a produção e a programaçio das 
emissoras de rádio e televisão atenderão à s  flnalldades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público e m  todas as  outorga relativas a05 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo piiblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,622/98 dlspBe em seu art. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
COmunitária obedecerá, n o  que couber, ao dlsposto no Código . .  Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CON~IDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Tefecomunicaçóes trata da 
necessidade da comprovação de idoneldade @aqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifução. 

CONSIDERANDO. os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter ;ntu;tupersonae. 

CONS1DERAND0 a neceçsldade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

L >  I 
s 

Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as  
medidas necessárias à verjficação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão s e r  exlgidas dos  dlrigentes associa t ivo~~ 
certidões relatívas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
locaf d e  residência, bem como .se em desfavor destes há existência de  imputaçáo de  
execução de  serviço de  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo 

ia, 27 de setembro d e  2030. 

--u.-;. . . 
' '-:R\/IÇO P Ú B L I C ~  ..L: .. .-,.. 

I 



RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO Page 1 of 2 

DETALHAMENTO ENTIDADE NAO OUTORGADA - 

1 ""u'ar da I d D 1 0  BOAS NOVAS FM 

DADOS DA ENTIDADE 

CNPJ da Entidade: 1 

Código da Entidade: 

Tipo de Servico: 

Nome Entidade: 

Nome do 
Responsável: 

* 

PI20040347 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO BOAS NOVAS 

lolivério Santana Lima 

2 

1 CPF Responsável: I I 
Número da 
Identidade do 
Responsável: 

Órgão responsável 
pela expedição: 

Isigla da Frequência: ) I 

i 1,  I Hemisfério: I I 
\ 

Data de identificação 0110611999 
da Entidade: I 

Quantidade de 
Estações 
MÓveis/Portáteis: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

UF: 

Município: 

Distrito: 

SubDistrito: 

Latitude: 

Lonoitude: 

EQUIPAMENTOS VINCULADOS 

Av. Gov. Alberto Silva, 135 

Centro 

64820-000 

PI 

Itaueira 

Identificada via: 

Situação da Entidade: 

Observação: 

No da Missão NO da Pasta Equipamento 

Denuncia 

Desativada 

ZL* J Imprimir Página 

VISTORIAS 

No da Missão NO da Pasta Procedimento 



STERIO DAS co CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ C A Ç Ã O  ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO C O M ~ T Á R L A I  

PROCESSO: 53000.002979/2009 
LOCALIDADE: Itaueira / PI 
ENTIDADE: Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

: 1 
i 

Em atendimento à cota no 26 1/20 1 OlDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 167 
dos autos, informo o que se segue: 

Há, nesta localidade, citação de Entidade em que constem nome, endereço e nome do 
Representante Legal da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR (fl. 168). 
Porém, na ausência de Relatório de Fiscalização, não fica caracterizada a execução irregular de serviço de 
radiodifusão pela Entidade. 

Dessa forma, e em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 29 de outubro de 2010. 

RoLkd. 
~andi& ~arbeitbs Ribeiro 

-<R\11ç0 Ví~LlcCj . L'. - .'r-' 

,,%niçi&!o das kmunica$:: 
CONFERE COM O O"?IEi: r- - 1 

jbr - Despacho - Participante de Aviso- Processo no 53000.002979/2009 - ItaueiraPI 



i o DAS COMUNICAÇ~ES 
DE SERVIÇOS DE RADIODLFUSAO 

. D.WARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFCTSÃO 

ANÁLLSE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~iocesson~ YW. oQJQ3qJ Localidade: K I W ~ ~ A  PI , . ' ' 1 I 
I 

Entidade: ASOCAMAS DF; ~ ~ N J O L V  d E  h l ~  
l b w ~ í d ~ i o  . BOAS AJDVA~ ' .  

( única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) imtruído 

EXIGÊNCLAS TÉCNICAS: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),,Cpmpridp p,arcialmente, restando a apresentação da. seguinte documentação abaixo descrita: 
( )umpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTXDADE HABILITADA 

Brasííia, / / Analista responsável: ,. 

SIAPE: 
.,. . 

() Cumpridas integralmente 
Cd$ Cumpridas pafci?lmente, restando a apresentação da Seguinte doaimentação: 

* I 
I 

Observações: 1 
- nua GIP. QNL MAA MUA .fi b - e e v L O 1  .~dd ou. 

0 .  
, , f l h h ~ &  I 

L M W ~  a 1; m w ;QM?.WCL* ; I 
j 

. . .' . .I: . u 2 O SET 2011 I . . I 



.ESTATUTO SOCIAL - EZS. 11 3 a PaoL , 

ATA DE F ~ A ~ Ã ~ / C ~ N ~ ~ I T U I Ç Ã O  -,FLS. J 1 S  12L . . 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 6 9 0 3 120 1 OBRADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, ~3 8 de J.f de 2010. 

Ao Senhor 
OLIVÉRIO SANTANA LIMA 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas 
Avenida Governador Alberto Silva, 135 - Centro 
64.820-000 ItaueiraíPI 

Assunto: Solicitação de Documentação 
3 ) Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.002979/2009, na 
localidade de Itaueira / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA No 2611201 OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos O 5  
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares; 

2) Prova de que os seguintes diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 

, . 
0112004: JUVÊNCIO DA SILVA SOUZA, MARLA DE LOURDES LEAL DE SOUSA, '' CESAR COSME DE MIRANDA E JOSÉ DE ANCHIETA RIBEIRO DA SILVA; 

3) Declaração, assinada pelos seguintes diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004: JUVÊNCIO DA SILVA SOUZA, MARIA DE 
LOURDES LEAL DE SOUSA, CESAR COSME DE MIRANDA, JOSE DE ANCHIETA 
FUBEIRO DA SILVA E MARIA DAS DORES ABADE AQUINO; 

Obs: Consta em documentação encaminhada por esta entidade, declaração de fiel 
cumprimento assinada pelo representante legal; pela Sra. Elizabete Pereira dos Santos (que não 
ocupa cargo da diretoria executiva) e pela Sra. Maria das Dores Abade Aquino, que deverá assinar 
novamente a declaração citada como ocupante do cargo de Tesoureira, conforme ata de eleição de 



4) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a alteração estatutária 
realizada em 1711012010 foi devidamente registrada no Livro ''AA" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 1 

' .  p. . L:- ' . " I "  ! - c ~ ~ , , I ~ Ç ~  pij81.1~3 
'i ,dinisiéio d s  C o r n u n ~ :  

c-J~\IFWE C(3M 9 oP"?IN' 

7 n SFT 7OI 
jbr - Proc. No 53000.002979/2009 - Itaueira-PI - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I 
L "  



DESEEONO 
Av. Né Bezerra, 658 Centro Cep.64.820-000 Itaueira - PI 

Oficio No 0091201 0 \Wlu ~BU"eií%!ip1~13 -,-,-i .- de dezembro de 201 O. 

ILUSTRISSIMO SENHOR DIRETOR DO DEP. DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
M.D. Carlos Alberto Freire Resende 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 3" Andar - Anexo Oeste sala 300 
70.044-900 BrasíliaIDF 

Assunto: Enne;amhlhsament~ de dociamenitaiç5o solicitada 
uIMIST~RIO DAS C O M U ~ ~ ~ C A F ~ E ~  

E R A S ~ L I A  . DF 

Senhor Diretor, 

Em cumprimento às solicitações contidas no Of. No 69031201 O/RADCOM/DOSlSSCE- 
MC, envio a documentagão exigida: 

1 - Cumprimento da COTA No 2611201OBDPFCGCElCONJUR-MCIAGU, certidões do 
feito criminal da justiça estadual e federal dos último 05 anos, do local de residência de todos os 
diretores ou cargos similares; 

2 - Prova de que os diretores JUVÊNCIO DA SILVA SOUZA, MARTA DE LOURDES 
LEAL DE SÒUSA, CESAR COSME DE MIRANDA e JOSÉ DE ANCHJETA RIBEIRO DA 
SILVA são brasileiros nato; 

3 - Declaração assinada pelos diretores JUVÊNCIO DA SILVA SOUZA, MARIA DE 
LOURDES LEAL DE SOUSA, CESAR COSME DE MIRANDA, JOSE DE ANCHJETA 
RIBEIRO DA SILVA e MARIA DAS DORES ABADE AQUINO comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o subitem 7.1 alínea "i" da 
Norma Complementar No 0 112004; e 

4 - Certidão cartorária comprovando que a alteração estatutária realizada em 1711 0120 10 
foi registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jddicas, nos termos do disposto no subitem 
7.2.1 alínea "D da Norma Complementar No 0 112004. 

Atenciosamente, 

m 



1 

i 
1 .  

.. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ ,.I 
J 
": DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 

COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇOES - - h ?  

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR com de.,. 
I bS ~ % N O  109453 , 

FlSi .- w8 I 
: I .,r, I 

--zsw?!~ 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

)3 OLIVEIRO SANTANA LIMA, 

CPF: 735218506-25, RG 14.1 85.833-SP. 

Filho(a) de DEODATO DE SOUZA LIMA e MARIA SANTANA LIMA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 0311 21201 0 11 :59:44 

Dislribuidor Judiciario 
1' Insl8ncia, Porl .  621105 

, .'"'-UriUsi.U~,~. , 

':fit!/iço PI~SLICQ . i :. <,.. 
.!iinistbÍio das C;omunjcqi.,. 

,.:$MFFGC I:!JM O QPfi31% 

Chave do Documento: CA9BS43F44 i 

Endereco: Fórum Central - Pl - Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 
2 O SET 2011 

Fone: 86 321 5 7400 



, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 
COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de O1 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

i 3 JUVENCIO DA SILVA SOUSA, 

CPF: 01 1740403-94, RG 2376383-SSP-PI. 

Filho(a) de JOÃO RODRIGUES DE SOUSA e MARIA DO CARMO DA SILVA SOUSA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 0311 21201 0 11 :05:56 

Jose ~Vilson Barbosa Mendes 
Distr ibuidor Judiciár io 

ia  Ins tanc ia l  Port ,  621105 

w.. ., . . T 

'FR!/1çQ P!&L~CG . L:. - . - I . .  

ldnist&io das Comunira$+!: 
CONFERE COM O O n " S l ~  

2 O SET 2011 

1 
Chave do Documento: CA9BA331XK56 

..,.. .. 
.-. 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 86 3215 7400 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 
COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
A Ç ~ E S  E EXECUÇÓES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 
5. Lofi;c~,:.; N O  ,09430 C.!' 

0 Fls, 
v... - %I 
L wa 
'$~iin 7 'N- @$ 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuiçao de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

3 MARIA DE LOURDES LEAL, 
I i 

CPF: XX, RG 434.316-SJSP-PI. 

Filho(a) de IZAQUE MATEUS LEAL e MARIA PAULINA LEAL 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piaui 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 03/12/2010 I I :08:54 

Jose Nilson Barbosa Mendes 
Distribuidor Judiciário 

I a  lnslancia, Port. 621105 

Fone: 86 321 5 7400 

Chave do Documento: CA9B 
Endereco: Fórurn Central - PI - Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

-... . . 
'?B'JlÇO P&LI~[; . c;- .. ..:,..-/ 
atinistbrio das i;Mluniagx.; 1 ,. --- L4CltriFtrr;t c , m ' . ; l p +  

2 O SET 2011 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
DISTRIBUIÇÃO DE 1 a ENTRÂNCIA 
COMARCA DE TERESINA 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

3 CESAR COSME DE MIRANDA, 
1 - 

CPF: 047431973-33, RG 31 68852-SSP-PI. 

Filho(a) de JOSÉ COSME DA SILVA e MARIA JOSÉ BEZERRA DE MIRANDA SILVA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 0311 21201 0 I I :I 9:06 

MEWdm 
Distr ibuidor Judiciar io 

1'  Instbncia, Port, 62ll05 

* 

. . Y ' 

Chave do Documento: CASBXAWIBCOG 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 
Fone: 86 3215 7400 

-CRVICO P&LICC) * L ' ' 1 ' '  

,,~inistCn~ &S COmun'm 
CONFERE COM 0 W''>l& 

2 O SET 2011 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 
COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR I 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 1 
a presente data, que contra: r 

I )I JOSE DE ANCHIETA RIBEIRO DA SILVA, 

CPF: 177690862-72, RG 755661 -SSP-PI. 

Filho(a) de SANTINO RIBEIRO DA SILVA e LAVINDA RODRIGUES DA SILVA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 03/12/2010 11 :30:57 

RESPONSA~L'P LA E TIDÃO F P6' jus? Nilson Bar osa en es 
Distribuidor Judiciario 

h Insiancia, Por!, 621105 

U - 1 1 .  . - 
' ::RvIÇO P & L I ~ ~  . Li . - 1 .  

Chave do Documento: CA9BQYW457 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 
Fone: 86 3215 7400 

CONFERE C(31tl O OP"::I% 

2 O SET 2011 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 
COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇOES E EXECUÇOES I 

i 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 1 CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR i 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de O 1  de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

MARIA DAS DORES ABADE AQUINO, 

CPF: 861 313973-68, RG 946539-SSP-PI. 

Filho(a) de ABIDIAS ABADE e MARIA DAS NEVES ABADE 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 0311 21201 0 11 :39:39 

RESPONS&EL$ELA CERTIDÃO 
Jose Nilson Barbosa Mendes 

Distr ibuidor Judiciar io 
l q n s t a n c i a ,  Port.  621105 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Álvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 86 321 5 7400 
I 

I 

I 
I 

I 



, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
: DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 

COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
ACOES E EXECUÇOES I I 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 
No 109451 

-: 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 ate 
a presente data, que contra: 

i 3 ELIZABETE PEREIRA DOS SANTOS LIMA, 

CPF: 740268876-34, RG 964765-SSP-PI. 

Filho(a) de BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS e MARIA DO SOCORRO SANTOS 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 03/12/2010 11 :55:17 

!juhs: . ~ i i ~ ~ i t  ~ a r b o s a  Mendes 
Distr ibuidor Judiciar io 

IVnslancia,  Por te  621105 

Endereco: Fórurn Central - PI - Rua Álvaro Mendes, 14311 Bairro Centro 

Fone: 86 3215 7400 



..'- Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1"Região http://www.lrfl .jus.br/servicoslcertidao/lrflflemitece~. 

PODER J U D I C ~ I O  
Tribunal Regional Federal da Ia  Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1107002 

e 25 de abril de 

OLIVERIO S 
3 

I '3 sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h02, 02/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasíiia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

'?R\/IÇO P ~ B L I C ~  . t 4  - -,- 
~Ain~sténo das Cornunicaçi-. 

CONFERE COM O OP"3III~ 

1 2 O SET 2011 



:. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região http://www.trfl .jus.br/servicos/certida~/trfl~emitecertidao.p@?org. 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
No 1107058 

'I 
JUVENCIO D 

; 1 -  

o Tribunal Regional 

I,'] 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h13, 02/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasíiii/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



:. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da lqegião http://www.trfl.jus.br/servicos/ce~dao/trfl~emitecertidao.p~?or~ 1 
. . .'. 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais No I107072 

e 25 de abril de 

MARIA DE 
-3 ! 1 .  

' ' L ]  

d)válida por 30 (trint 

e) a autenticação poderá ser e o, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h16, 02/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasíila/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

CONFERE COM O OP''3l& 

2 O SET 2011 



.: - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da l-egião 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Cíveis e Criminais No 1107042 

e 25 de abril de 

3 
CESAR COSM 

1 - 
o Tribunal Regional 

Tribunal Regional 

( ' >  sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 18h10, 02/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasÍiiaIDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

---. 
: CR~IIÇO p(j~~l',rj 1 - -,. 

I 
, ,\iinis!&io dai ComunicapC 

CONFERE COM 0 OP'Slk. 



.: - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1"egigo hdp://www.trfi jus.br/servicodcertida~/trfl~emite~ertidao,pirp?org.. 1 

PODER JUDIC~~IO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1107037 

-3 
JOSE DE A 

1 

'1 
d)válida por 30 (trint 

e) a autenticação poderá ser e o, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h09, 02/12/2010. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superbres.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 1 2 fl SET 2011 1 



.: - Sistema de Emissão de Ceriidbes Negativas da 1"egião http://www .trfl .jus.br/servicos/certidao/trflflemitece~. 

& imprimir 

c.rj:?Q,. 

.ii . 

- 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Cíveis e Criminais No 1107026 

d)válida por 30 (trin 

e) a autenticação poderá ser o, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasilia - DF, 18h07, 02/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasflia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: secju@trfl.~ov.br 1 7. íl SET 2011 1 



..' - SisteLa de Emiss%o de Certidões Negativas da Ia Regi80 

@ imprimir 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execuções Cíveis e Criminais W 1107016 

d)válida por 30 (trin 

e) a autenticação poderá ser e o, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 
do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 181705, 02/12/2010. 
I 
I 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: se~u@trfl.gov.br 





COWROVANTE DE NA'IVRALJDADE, ]E NACIONAL 2 



Nós, abaixo assinados, na qualidade de Diretores da Associaqão de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas - ADESBONQ, comprometemo-nos 
ao fiel cnmpsimenih das iàoirionas estabelecidas para o serviço de radiodifusão, 
de acordo com o subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0 112004. 

7 4Ue40-  / A Q;L L-& 
Juvêncio da Silva Souza 

Vice-presidente 
CPF No O 1 1.740.403-94 

.. 
N < m i . &  R 

I 

Maria de Lourdes Leal de Sousa 
Primeira Secretária 

CPF No 83 1.61 8.053-72 

3esar Cosme de &anda 
Segundo Secretário 

CPF W047.43 1.973-33 

Maria das Dores Abade Aqu&o I   rime ira Tesoureira CONFERE CObi O OP'!::lli. 1 
CPF No 861.3 13.973-88 ) 2 O SET 2011 1 1 

1 

CPF No 177.590.862-72 



PODER JUDICIARIO 
ESTADO DO PIAUÍ 

COMARCA DE ITAUEIRA 
MUNICPIO DE ITAUEIRA 
CARTORIO DO 1° OFICIO 

WANDA DE BLFNCAR AVELINO-TABELLA 
MARIA W6Q DE AMORIM-SUBSTITUTA. 

I ) 3 Certifico e dou fé que o Estatuto da Adesbono foi alterado em 
17.10.2010 e Registrada no Livro A, fls.21, sob no 126 do Registro de 
Pessoas Jurídicas deste CRI. O referido é verdade e dou fé. 

O referido é verdade e dou fé. 

Itaueira, 30 de novembro de 2010. 

( í t m w P & h U  

Oficial de Registro 

,iiinrs16rio das Cornuni~;a~:~. 
CONFERE COM O O'?''?IIi.. 

1 2 O SET 2011 
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O DAS COMUNICACOES 
. S E W T m  DE SERVIÇOS DE RADIODIE;USÃO 

. D.J~@ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ILLIJ-)IODIRTSÃO . 

~eferent? Ofício no 6 81 03 /O -IRADCOM/DOS/SSCE-MC de C% 1 4 4  / ao/1/;3 

Processon" 5 3 000. Q o L.9 ? 61 / mo61 Localidade: /'r0 t /  F, 1 1S4 / 61 1 
- 

Entidade: 6 5 5 0  ci Q G F ~ O  .T)G O&S 6 !'VI@ C. V I iy C N  TO ~ W V  RI - r A K i ~  
. 8 Q f i S  N O U ~ S  
(3) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruido 

EXIGÊNW TÉCNICGS: 

' '7 a) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmpridp parcialmente, restando a apresentação do seguinte document&$ío abaixo descrita: 

@.umjpricias integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

. 

Brasííia, 1 1 / 1 Analista responsável: ,. 

SIAPE: 
.; . 

( Cwpridas integralmente 
('-.J Cumpridas parcialmente, restando i apresentação da Seguinte do~tirnenta~áo: 

Observações: 



ESTATUTO SOCIAL' - ns. 1 1~3 a 1 2 2 

ATA DE FUNDAÇAO/CONSTITUIÇÁO - ns.  A z5 1 36 
ATA DE ALTERA'ÇÃQ/DE~ÇÃQ.JIA DENONIINAÇÃO - . FLS. , . . 

f r .4J . 

*; DIRE~OIUA: VÁLIDA-ATÉ: 4 2 / 04 / . aX, !d, MiANDATO: (i 7. ANOS - . ART . 2 ~ -  
.MEMBROS FLs: /-(r0 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Espianada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300' - 70044-900 - Brasílía/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 3 4 9 120 1 1 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, & f i e  janeiro de 201 1. 

Ao Senhor 
OLTVÉMO SANTANA LIMA 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas 
Avenida Governador Alberto Silva, 135 - Centro 
64.820-000 - Itaueira 1 PI 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.002979/09, na localidade de 
Itaueira - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0 112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23101104, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea cca7y, no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - /' 

preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de / 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certifica~ão/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 1 8.3.1 da Norma 0 112004; 

- item 8 - ANTENAITORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

PDL. m.c.- . n 1 'fRVJXJ P O J ~ ~ ~ ~ ~ - ,  
b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidad , , t j ~ j  m ~ q  
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela e Q Q ~ ~ R ~ I ~ I ~ ~ w Q I Q ~ , .  
imediatamente suas transmissões-até que essas sejam sanadas; I I 
b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entid 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela e 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá 



c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das &s, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de amamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0 112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 

/ 
alínea 'Wd" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1 .I, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "ee" da Norma 

/' 

Complementar 0 112004; 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os  itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Substituto 



BOAS NOVAS - e' c;ã3 

ADESBONO .;o-' -$&qb 3 
Av. Mé Bezerra, 658 Centro Cep.64.820-000 Itaueira - PI 

, ~ ~ ~ , ~ : & ~ ~  8 
Ca' 3 

L?&.. - & 
Oficio No 001/20l1 21 de fevereiro de 201 1. 

ILUSTRISSIMO SENHOR DIRETOR DO DEP. DE OUTORGA DE SERVIOS 
SECRETARIA DE SEWÇOS DE COMIINICAÇÃO ELETRÔMICA 
MINIsTÉRIo DAS COMUNTCAÇ~ES 
M.D. Dermeval da Silva Júnior 
Diretor Substituto 
Esplanada dos ?Ministérios - Bloco R 3" Andar - Anexo Oeste saía 300 
70.044-900 Bmíiia/DF 

Assunto: Pedido de prorrogação de prazo por igual período 

Senhor Diretor, 

11 Em cumprimento às solicitações contidas no Of. No 3991201 l/RADCOM/DOS/SSCE- 
MC, pedimos prorrogação do p m o  por igual período, pois em se tratando de documentaglio 
feita por profissional especializado, tivemos dificuldade em encontrá-lo, mas já o fizemos e o 
Projeto Técnico encontra-se em fase f*inal, porém receando não chegar em tempo Mil pedimos 
excepcionalmente prorrogação do prazo ulicial para envio da documentação. 

Atenciosamente, 
,,ihs28do das ihmi~nkap. 

2 O SET 2011 

A 
Presidente da ADESBONO 1 



C.. . : 





'b.. . 

ASSOC~(- ;~AQ DE DESEMVQLVBMENTQ CQB~UW~TARBQ BOAS MOVAS 
GWPJ: 02.395.239CQiiQ@diã-35 

AV. ocwar<hiscon arwsirc SILVA, r35, CENTRO, CEP. aam-000, 
.1 

Oficio n." 06 120 1 1 Itaueira BPI, 22 de fevereiro de 20 1 1. 
M INISTEEIO DP.3 COML~~.IICII.C~ES 

i3Rk8rLlk - DF 
Assunto: Oficio 8991201 1 1 RADCOM 1 DOS 1 SSCE-MC 

O c-z*'. l.i=,p.'...".zi;:-2-;I;I: =.';I..:.?;....: 

Processo ~...~yT7c2Ti22~zK~+93, n. : mim?@$.-@ s~s...::..:s~+ .?., >....r..2 .... :c.x..: 

530@4l Q.18999J2011 ;if 40 

~ ~ ~ 1 :  @&&@gjm ~.........-;..:-.. : ..,..-.... ::*.I.pi,. 
~SEPR~E~JD~LW~~C~~H~GIZGRLBP;L~ 
25~U?llf2011-1T 33 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

Em atendimento as solicitações feitas por meio de oficio e relativo a pendências 
constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO C O ~ Á R I O  BOAS NOVAS, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

( 1 )  1. Formulário de informações Técnicas (subitem 12.1 aííneayyaYy da Norma 
O 112004); 

2. Declaração assinada pelo representante legal, atendendo o subitem 12.1 
alíneaYyb. 1" da Norma 0112004; 

3. Declaração assinada pelo representante legal, atendendo o subiiem 12.1 
alínea7'b.2" da Norma 0 112004; 

4. Planta de arruamento (subitem 12.1 alínea"cm da Norma 0112004); 
5. Diagrama de irradiação horizontal da antena de transmissão, com indicação 

do norte verdadeiro(subitem 12.1 alíneayy d" da Norma 0112004); 
6. Declaração do profissional habilitado, atendendo o subitem 18.2.7.1 

alineayyb.2" da Norma 0112004; 
7. Declaração do profissional habilitado, atendendo o subitem 12. 1 alíneanf' 

da Norma 0112004; 
8. Parecer Conclusivo. 
9. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica (subitem 12.1 alínea7%" da 

Norma 0 112004); 
Aguardamos publicação da Portaria de outorga do serviço. 

Atenciosamente, llln~síArio das Cornuriira:. 

2 O SET 2011 
OLlEVEfeTO SANTANA A 

CPF: 735.218.506-25 
End. p/ correspondência : Av. Governador Alberto Silva, 13 
CEP 64820 -000 
Telefone para contato: 0~x86 -880177770 
Correio eletrônico (e-mail): ablfl7@ho~ail.com 

llmo Sr. Dememal da Silva J d o r  
Diretor do Depaíamento de Outorga 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrOnica 
Ministério de Estado das Co 
Brasííia / DF 

, . .  . 

ENQENHARIA PROEllm 
CRW RN IlmdiO78-7 

c- NA 301110 



1 - SERVIÇO 
RAI~IODDFUSÃO COIMLTPJITÁRJA - RadCom 

2 - REGISTRO l?ISmk 

~ ~ l ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~  USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - I D E ~ C A Ç Ã O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CO-AR10 BOAS NOVAS 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

02.395.239/0001-33 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

RADIO BOAS NOVAS 

4 - E N D E ~ Ç Q  PARA CORRIESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

Loowuno ( c o m u ~ ç Ã o )  AV. G"-vAn B m o  
U5. - 

C E r n O  
CIDADE 

ITAUEIRA 
CEP FONE FAX 

A U m  CORREA EOUIPAM(ENTOS ELETRÔMCOS LTDA 
' MODELO POTI%CIA CERTIFICAÇÃO 

CENTRO 

7-Alm.XNrnORR1E 
FABRICANTE DA ANTENA 

0~~98-32241620 64820-000 

ITAUEIRA 

MODELO 

E-MAIL 
ablf77@h0tmail.com I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA H U R A D ~ E  E ES"ÚDIO 
LOGRADOURO 

AV. GOVERNADOR ALBERTO SILVA, 135. 1 
BAIRRO CIDADE 

OXX 

CIDADE (CONTINUAÇAO) COORDENADAS GEOG&ICAS 
1 0 1 7 ° 1 3 / 6 '  11 11" / S / / 4 / 3 O /  O 11'1 3 b" I W  I/ 

8-  DE ~I~RCWSMSSÁO 
FABRICANTE MODELO 

RFS Brasil-kmP Cabos Es~eciais e Sistemas Ltda. I 
COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI.) PERDAS NA LINHA @L) 

1 12556 I ~ B  1 30.00 1metros / 4.1854 I ~ B  

Perdas na linha ( P L ) = ~  

_cc. J s 

AUAD CBBPUEA EO'hWAIMENTOS ELETR~NICOS LTDA I PTOdB 
.GANHO max (Gt) AL- EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE , ALTITUDE DO LOCAL , 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . 3 ) = 10 1og ( 0,025 x u x  iJ.J x 0,7489 ) = - 17376 dBk 

Pt n Potência do transmissor, em kW. 
Ght n Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt n Ganho da antena, no plano verticai, em vezes 
q n Eficiência da Unha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO i 
I 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) I 
I 

ERP n potência efetiva irradiada 

d distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,276 )- 20 1og IJJ = 89.724 / 

, ) ' ) Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no Emite da área de serviço será de 91 dBp. 

1 I cruzeiro 

. .-. 

i i 12 - DADOS DO ENGEMBEIRO PROJETISTA 
) NOME COh4PLETO 

JANE MARY ROCHA DE FARIAS 
REG.CREA ENDEREÇO 

5011D Rua da Alegria, 95 
~ E R E Ç O  (CONTINUAÇ&O) BAIRRO 



os@ q, 
ASSQGIIAGAQ DE DESENWQLVBMEMTO CBMUM~~T~$~"L.BIQ BOAS MOVAS b?&z~i 3 

$d;NPJ: ed2.395.239/QQO.61-33 
AV. GOVEIPMADOR ALBERTO SliWA, $35, CENTRO, CEP. 64820-000, ITBUEIRNPI 

i 
t'* 

@@ &.C 

I )) A A S S O C I A ~ O  DE DESENVOLVIMENTO ~ 0 l k l f U N W ~  BOAS 
NOVAS, através de seu representante legal, declara para os devidos fins que: 

"Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam 
sanados." 

OLIIVERIO SANTANA LIMA 
CPF: 735.218.506-25 

End. p/ correspondência : Av. Governador Alberto Silva, 135, Centro, Itaueira 1 Pi, 
CEP 64820 -000 

Telefone para contato: h 8 6  -880177770 
Correio eletrônico (e-mail): ablf77@hotmait.com 

RIAS 



A S S ~ G ~ A G A O  DE DBESEW8LPLVUMENTO GQUUNE~T&DO BOAS NOVA8 
GNPJ: 02.395.2361Q806-33 

AV. GQVERNADOR ãbBERT0 SBLWA, 435, GENTRQ, CEP. bi&tBP&DOgB, iTA1141EIMlPfl 

OLTVEIQTO SANTmA na qualidade de representante legal da 
ASSOCLA~ÃO DE DESENVOL-TO C O ~ M U ~ V D ~ O  BOAS NOVAS, 
declaro para os devidos fins que: 

'Wa ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estas não 
sejam sanadas no prazo estipulados pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões." 

Itaueira RI7 22 de fevereiro de 20 1 1. 

I CPF: 735.218.506-25 
End. p/ correspondência : Av. Governador Alberto Silva, 135, Centro, Itaueira 1 PI, 

CEP 64820 -000 

Telefone para contato: h 8 6  -880177770 
Correio eletrônico (e-mail): ablfl'l@hotniail.com 

w-a-.xw. C - - 
r 'ZR\JIÇCl p&Il.!Op, .. - t .  

,,Írnis26rio das Comunka.. 
CONFERE COM 0 Or '  ?i{*. 

2 O SET 2011 
I 

C I - i--- 



&S%sG$AGaQ DE DESEWBLVlMEMTO G Q & ~ U M ~ T A R ~  8 8 A 8  MOVAS 
GNBaJ: 02.395.2391QQQ443 

AV. GQVERMADOR ALBERTD SILVB, 135, CENTRO, CEP. W820-000,17AUEIWPU 

OLIVERIO SANTANA L ,  na qualidade de representante legal da 
ASSOCPAÇÃO DE DESENVOLvlMElWO C O ~ ~ O  BOAS NOVAS, 
declaro para os devidos fins que: 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1., isto é, a cota do terreno 
(solo), no local de instalação do sistema irradiante, não poderá ser superior a trinta 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em tomo do 
local do sistema irradiante. 

Itaueira íPI, 22 de fevereiro de 20 1 1. 

CPF: 735.218.506-25 
End. p/ correspondência : Av. Governador Mberto Siiva, 135, Centro, Ita~eira / PI, 

CEP 64820 -000 
Telefone para contato: 0~x86  -880177770 

Correio eletrônico (e-mail): ablf77@lhotmail.com 

. I ~ - . l . - : . " . >  , . / 'RVIÇO POBIIF~ L . . .-,.., 
ji'iifiis14no das hmun#si;,. . 

CONFERE COM O OP":.'i!u: 



SISCUM - .SISví'EMA DE INFORMAÇAO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO DE MASSA ... Página 1 de 1 

4 . - r . ,  = ,-<,r, ,( -.," 
e,,< ? - I - *  -., , L  -$>  

rcli v - 

Menu Principal v SBCOM SM CansuIta por PLno s&-icv de 

UF: PI 

SERVIÇO: Plano RadCom 

CanaiJFreq. 

:, Localidade: ITAUEIRA 

... 
Usuário: - Data: 28/02/2011 Hora: 07:40:51 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

.-A-L.i.-iíiyl I .  . . 
~FI!'IÇO P~JBI.!CC 2 -  - .- :, ... 
jliin~si%rio das Comuniia$. 

CONFERE COM O I)C':;l!ri. i 1 





Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. I :i, Ght = í ,O 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
V 

livre de qualquer obstáculo a 5,O metros Eng:Rogeno 'Orrea sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 



Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 'i :I Gvt =i ,O 

1 O0 

CARACTER~STICAS TÉCMICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: PTOdB-FM, - Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: 220 dB'S - Ganho: 1 .O a 30°( dBd) - Ght: 1,o - Gvt: 1 ,O a 30" do plano ou 60' do extremo - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hs2;) 

I 

Resp.Téc: 
Eng: Rogerio Correa 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,O metros A 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 







CONFEA/CREA-MA 
Conselho Regional d e  Engenharia, Arqui tetura e Agronomia d o  Estado d o  
Maranhão 

@ ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6 4 9 6 / 7 7  

No. ART 

I I ART Facil 3.2.1 
CONTRATADO 

 IDADE 124 - UF 125 - CEP I26 - FONE I 

1 - TITULO DO PROFISSIONAL 
Engenheiro Eletricista ENGENHARIA 
ELETRICA ELETRONICA 

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPOND~?NCIA 

130 - ENDERECO DA OBRA 1 SERVICO I31 - BAIRRO I32 - CIDADE I33 - UF 134 - CEP I / 

&NEiE&,$CEAÇDEK&As 

14 - BAIRRO 
XXXXXXXXXXXXMa000000000MXX 

ITAUEIRA I PI 164820000 18688017777 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
1106619757XXXX 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 
RUA DA ALEGRIA, 9 5  

I 

I 

28 - CPF / CNPJ 
02395239000133 

1 15 - CIDADE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

29 - FONE 
8688017777 

44 - RESUMO DO CONTRATO 
PROJETO TÉCNICO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, NA CIDADE DE ITAUEIRAIPI 

5 - BAIRRO 
CRUZEIRO 

i 
i 

AV GOV ALBÉRTO SILVA, 1 3 5  - /CENTRO IITAUEIRA IPI (64820000 

39 

40 

41 

8 - CEP 19 -FONE 
65110000 19832241620 110 - E-MAIL 

CONTRATANTE 

16 - UF 
XXXXX 

35 - TIPO DE ART 
1 - Normal 
( Calculo: Tabela OU ) 

I Local e Data I Declaro como verdadeiras as  inforrw&esadma I Declaro como verdadelras as  Informações acima I 

6 - CIDADE 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

11 - EMPRESA CONTRATADA 
M O O M X X ) M X X X > M X X X X X X ~ X X ~ X X X X X ~ X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

- 
43-dálor Obra/Serviço 45.1-PERIODO DA OBRA 46-ENTIDADE DE CLASSE 47-HONORARIOS 48-TAXA 

São Luls, 21 de Março de 2 0 1 1  

7 - UF 
MA 

12 - REGISTRO NO CREA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

17 - CEP 
XXXXXXXXXXXXXX 

36 - PARTICIPAÇÃO - Individual 

R$ 5,000.00 

18  - FONE 
X X X X X X X X X X X X X X ~ X X X X ~  

CLASSIFICAÇAO DA ART 

XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

37  - VINCULADA A ART 

// Até // 

Este Documento anota perante o CREA-MA, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6,496177) 

Observações: 

37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 
XXXXXXXXXXXXXXXXMO(XXxXX 

ATIVIDADE TECNICA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxx 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

(1)Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotéricas. 
(2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço para fins de 
fiscalização. 
(3)Este documento somente terá validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento. 
(410 Boleto Bancário referente a esta ART 6 8200476343 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
CONFEA/CREA-MA 
COMPROVANTE DE ENTREGA DE ART ON LINE Entrega do Formulário: / 
No da ART: 00011066197575056517 

38 112-PROIETO 11-ATUACAO /i30109-RADIOFUSAO I 25.00148-WATT 
OEÇCRIÇÃO DO TRABALHO 1 QUANTIDADE NIVEL 

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA 

(5)Evite Receber Notificações por parte da Fiscalização, enviando a 

~ [ ~ ~ ~ ~ ~ ç " ~ ~ , U " ~ a ~ ~ ~ ~ ~ ~ , M A  m'xirno de OS 
(6)ART é um importante instrumento de valorização profissional e fiscaiização 
do exercício ilegal. 
(7)Ao encerrar as atividades e/ou contr 
junto ao CREA-MA. 

fi (;r ;i;+ 
" 

/ 

2 0 SE1 2011 
Boseto: 8200476343 Data de Registro da ART: / 

UNIDADE 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

[ I a  via CREA-MA] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRAISERVIÇO] I ,,wiat&j~ $$$ LamlJn!;a?. 1 

/ n 
/I - --yn , . * * 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

R$500.00 R$33.00 



i 

:m___..m-*. ,.-_.. 
5p:J1ÇO P~BI.!CC~ I . . I . :  

,,tinisibrio das Comunica?. 
CQNFEkE C@.. O O"">!!* 

-. . 





' ms-o ~ a s  c~pm@açOies 
. SECmTARJA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

D . ~ A R T ~ N T O  DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE I&.DIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 3-33 1 f 1 RADCOMIDEOCISCE-MC d e z < / ~ f /  -- 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) ârquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(-.-,-) Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) . 
(.-&$ ,C;umprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentagão abaixo descri ta: 
() Cumprídas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIIM.DE HABILXTADA 

(L Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



IESTATmO 230~~'- liilLS. , 

ATA DE -irn~@Ao/co~fi.~r~r?mgA~ -,RlLS. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃOELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 I 
Oficio no Jq,J 7 I20 1 llRADCOM/DEOClSCE-MC 

Brasília, /& de abril de 20 1 1. 

Ao Senhor 
OLIVÉRIO SANTANA LIIMA 
Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas 
Avenida Governador Alberto Silva, 135 - Centro 
64.820-000 - Itaueira I PI 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.002979/09, na 
localidade de Itaueira - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Nova planta de arruamento. Indicar na planta: a escala, o local da sede e da 
instalação do sistema irradiante, com as devidas coordenadas. O traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio (em escala), que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, em 
conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c7' da Norma Complementar 0112004. Na 

1 1 -i planta encaminhada não é possível visualizar o nome das ruas e não foi indicado a escala da 
planta, assim, o traçado da circunferência que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBp, traçado, não é real. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0 112004; esta declaração não foi encatninhada no projeto. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto alínea 
"gY'da Norma Complementar 0112004; não consta o parecer conclusivo 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 



Outrossim, idormamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinagão disposta no subitem 
'7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Página 2 de 2 



M S  
Av. Né Bezerra, 658 Centru Cep.64.820-000 Itaueira - PI 

Oficio No 0031201 1 O de maio de 2011. 

R_1..  . 
,,!* e?, 

ILUSTHSSIMO SENHOR DIRETOR DO DEP. DE OUTORGA DE SERVIÇOS , . 6 -'f+2~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNTCAÇÃO ELETRÔMCA 3 
M~NIs~ÉRIo DAS COMUNICAÇÕES R .g 23 
M.D. Derineva1 da Silva Júnior Sss - $3 

Diretor Substituto 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 3' Andar - Anexo Oeste sala 300 
70.044-900 B r a s M F  

Senhor Diretor, 

Em cumprimento às solicitações contidas no OK No 19171201 l/RADCOM/DOSlSXCE- 
[ k  k] MC, pedimos por i@ período, pois tivemos certa difículdade em 

conseguir o mapa da Cidade conforme o exigido, mas já o fizemos, restando apenas o parecer do 
técnico, o qual j4 estamos providenciando, assim, temendo não chegar a documenta#io em 
tempo hábil pediaaos prorrogação do prazo inicial para envio da documentaqão. 

Atenciosamente, 

I Presidente da ADESBONO .i~~si&io das i;ornunkap. 
CJ.$jFEF,E COM 0 r)~";:ii<.- 

' .. I ' 2 O SETI011 





--.--. 
.....L.. .-..- ...-. .- ..-7.-- ----- 

'L. -- ? - .=-.---,,, -- .--,, 
- -- 

'USO EXCLUSiVO D O  CORREIO 
O Ausente 
0 Falecido O Endereço insuficiente 

0 Recusado O Na0 existe o número Indicado 

O Mudou-se 
0 Desconhecido 

.............................. Outros (Especificar) 

OÀíA RUBRICA 00 REPONSAVEL 

VISTO 
- 







Ofício n.' 1 1 I201 1, Itaueira P I ,  19 de maio de 201 1 

~ A I ~ ~ I ~ T E R I ~  ctn8 COMUNI 

Assunto: Oficio 191 7120 1 1 1 RADCOM 1 DOS I SSCE-MC ERA kiLl.4 - DF 

Processo n.': @D&wxmP 53QOiD BB287?7!bofP i 3 4% 
Local: -@g@T:&$i$jtp ---- - - .. -- .- -.. - -- yz = & ~ j ~ j  ~g~;~;k;ki~i~~m~it18;~i(3 

@1U6i2011-15 332 

Ao Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 1 
I 

Em atendimento às solicitações feitas por meio de ofício e relativo a pendências constatadas diante da 
análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO BOAS NOVAS, comunico 
que estou encaminhando anexo: 

1. Planta de arruamento (subitem 12.1 alínea"cV da Norma 0 112004); 
2. Declaração do profissional habilitado, atendendo o subitem 12. 1 alíneayyf' da Norma 

O 112004; 
3. Parecer Conclusivo do profissional habilitado, atendendo o subitem 12. 1 alíneamg" da Norma 

0112004; 
Na certeza do cumprimento das exigências, aguardamos publicação da Portaria de outorga do serviço. - Atenciosamente 

CPF: 735.218.506-25 
End. p/ correspondência : Av. Governador Alberto Silva, 135, Centro, Itaueira / PI, CEP 64820 -000 
Telefone para contato: 0 ~ x 8 6  -880177770 
Correio eletrônico (e-mail): ablf77@hotmail.com 

I '3 

Ilmo Sr. Demerval da Silva Junior 
Diretor do Departamento de Outorga 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério de Estado das Comunicações 
Brasília 1 DF 





sPROJETOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES@I 
JANE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista engajane@terra. com. br 

EI Rua da Alegria, 95, Cruzeiro, São Jose de RibamarIMA 651 10-000"ãf 98-32241620fax 91123837 

JANE MXRY ROCHA DE FARõ1S, Engenheira Projetista, CREA-M 5011/D e 
11 0661 1975- 7 RN , declara que: 

"A instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
BOAS NOVAS, na cidade de Itaueira IPI, conforme o subitem 12. 1 alínea"fY da Norma 0112004. 

de maio ~-d&W--- -. 

ÃNE MAIW ROCHA DE FAMAS 
ENQENHARIA nt4511811( 

och 
Engenh eira Projetista 

CREA-MA 5011BD e 1106611975-7RN 



-2- e dPROJETOS DE RADIODIFUSAO E TELECOMUNICAÇOES@ 5 
JA NE MARY ROCHA DE FARIAS- Engenheira Projetista engajane@terra. c* br s9 6? . 

Rua da Alegria, 95, Cruzeiro, São Jose de RibamarIMA 651 10-000P 98-32241620fax 91 123837 

PARECER CONCLUSIVO 

i 

Atesto, que a instalação proposta para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, da 
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO BOAS NOVAS, na cidade de 
Itaueira RI, canal. 200 ,'fiequência87,9 M E ,  aqui apresentado , atende a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado 
a mais de um quilometro de distância da antena transmissora em nenhuma direção. De acordo com o 
subitem 12. 1 alíneay'g" da Norma 0112004. 

19 de maio de 201 1 

cfien RH 11oDapayi)u wn c%. 
Jane Mary'aoeg:de Farias 

Engenheira Projetista 
CREA-MA 501 1/D e 11 06611 975-7 RN 



PER~METRO TOTAL - 34,78Km 

SEM PAVIMENTAÇÃO - 3,50Km - 10,06% 

. -.....-..---.- - 
. -. A CALÇAMENTO - 28,14Km - 80,8996 

ASFALTO - 3.14Km - 09,02% 
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& Menu Prírtlipal + SBCOM ,,,, Consulfa por Plano Básico de Distriuiçáo de Canaís I ajuda I 

UF: PI 

SERVIÇO: Plano RadCom 

CanallFreq. 

Localidade: ITAUEIRA 

200 / 87.90 

Usuário: - Data: 05/07/2011 Hora: 08:10:49 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 1 



Identificação do Processo 

$?Z $9" 
&,,i%- Cl$G 

Número: 53000.002979/09 Localidade/UF: ItaueiraIPI i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 9' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
.? 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO BOAS NOVAS 

1 , 1  ~3 
Ff&: y i 

P@??%: ; 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

ROTEIRO DE AMÁLIISE TECNICA DE RADCOM 

Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

r \ f > 

' -2 )Endereço da Antena Proposta 

Av. Governador Alberto Silva. 135 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 078361 1 078361 2 

Longitude 43W0132 43W0132 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 0.03 
( IBGE ) 

1 3. I Reiapão de concorrentes (d <= 4000 m) I 

L 

Processo 

2.1 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedgncia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Endereço do Studio 

AV. Governador Alberto Silva, 135 
I 

Lote 

4 

4 

Processo 

t 5 .  
( i3- 

b. 

7. 

1 9. IA lrea urbana da localidade 6 <= 3,s km? 

I I 

53760.000689/98 

53760.000668198 

8. 

Sim I 

Município 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaraqão do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Itaueira 

Flores do Piaui 

VIAVEL 

Não 

Sim 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

U F 

Sim 

10. 

PI 

PI 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Distância Status 

160,OO 

570,OO 

Av. Governador Alberto Silva, 135 

ARQDEF 

ARQDEF 

11. 

12. 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Conclusão da Análise 
9 n $fT 1011 

Análise 2" fase: viável. Apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o ( pág.45, 1.6,47f. Wão 
alteração de coordenadas. /" 

_ .  . 
05/07/2011 





MINISTEIUO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0487 1201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.002979/09 

i 1) 
sUNIÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Desenvolvimento 
Comunitário Boas Novas para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Itaueira, Estado de PI, protocolizado em 25/01/2009. 

2. A Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, inscrita no CNPJ 
sob o número 02.395.23910001-33, com sede à Avenida Governador Alberto Silva, no 135, 
Centro, no município de Itaueira, no estado de Piauí, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 1510 112009, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

I l.3 3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao e 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e 
a instrução do presente processo administrativo, em confo 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.61 5, de 03/03/1 998 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petiç 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, co 



$$% "Q., 

:%.:279( %-, 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

i-. ,L;4;J 5-7 ../, ? 

.*u 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (JU&IÇX 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1 120 1 O/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas; 

11. quadro diretivo: 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Governador 
Alberto Silva, 135, município de Itaueira, estado do Piauí; 

NOME DO DIRIGENTE 
Olivério Santana Lima 
Juvêncio da Silva Souza 
Maria de Lourdes Leal de Sousa 
César Cosme de Miranda 
Maria das Dores Abade Aquino 
José de Anchieta Ribeiro da Silva 

IV. localização do estúdio: Avenida Governador Alberto Silva, 135, 
município de Itaueira, estado do Piauí; 

CARGO 
Presidente 

Vice-presidente 
Secretária 

2' Secretário 
Tesoureira 

2" Tesoureiro 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 07°36'11"S de latitude e 
43°01'32"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 224 e 225, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 1991200, e que se referem à localização da estação. 

( l.3 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Br-~i~iaY-05..de-j ubo .de 20 1 1 . 
..RV!~O p;:j& I:;:? i tli.,hii 
, ; ' i i r I ; $ ~ ~ ~ j  das Comun~(~\íi.,~ 

rcr; >.- 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÁO DO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I MUM[CÍPIO: Itaueira 1 UF: PI I 
SELECIONADA: Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas Novas 

_No DO PROCESSO: 53000.002979/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615r98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNIcA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 05 de julho de 201 1. CCNFEEE COU O O",r:I!i.. 

Responsável: 2 O SET 2011 

d- 
.i ?.,\,,.,:; , # A * . .  
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ADVOCACIA-GERAL DA UN l Ã 0  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

- 
:. .' .", .. . ,. . v ;:: . ,. ..- 

% 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES . . ..- - . ,.?' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

'i 

m 

PARECER NQ784/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.002979/2009. 
INTERESSADO: Associação do Desenvolvimento Comunitário Boas Novas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itaueira, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 

1 crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 

I )  
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itaueira, Estado do Piauí. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 6 de 
maio de 2010. De acordo com o documento de fl. 5, datado de 24/03/2010, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o. seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 1 1 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
//I- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

a) os textos de edita1 de licitação, como os 
ou instrumentos congêneres, a serem pu 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a in 
dispensa, de licitação", 
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comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a:;.'::, 3 O  '2;: 
COTA nQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria dez5 *. v . .. ;j 

Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da :.. 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, s"aq.,~&2 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória nQ 2216-3712001, 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, alem de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 2741187). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 169). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do  Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Yrt. 22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

: 3 10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 411711962 Lei nQ 9612, 19 de fevereiro de  1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar na1/2004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o i tem 4 da Nota Técnica 
no 0487/2011/CGRC/DEOC/SCElMC ( fls. 2261227). r\ 

I 
12. Foram juntados aos autos, os atos I 

compreendendo as atas de constituição e de eleição I 

seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídic I 

conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612198 e 
Serviço de  Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 

I 

13. A entidade ainda juntou as declarações d 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da r 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando 
de acordo com as normas legais, conforme se 
0487/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 2261227). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70. 
I 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 

I 
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14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização~"'..:. d 3 d  2. 
), ;,;: pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido n s :  

legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conformeçcI , ., -3.. 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação " e l,i-::a 
Eletrônica ( fls. 2261227). 

15. Para o cumprimento da Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 1741187). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. -Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 169). 

1 
17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 

1 1  encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 39 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. n 
19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de 

em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e m  
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços 

Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, 

Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 1 ,/ I 

MARIANA EIRA DE ALMEIDA 

Coordenadora Jurídica de ~ãdiod i fusão Educativa e Comunitária i 
..-r-.-.8'-.. a'& - I 

'-P\11ç0 ~Osi.!?: ; 
3iiinisi8Bo da.; t;ornunicar, 'I 

CONFERE COM O O r '  .'!!v 

1 

I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF I 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurtamc.aov.br I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO .. v :n 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO *a -27 
CONSULTORIA~UR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Ygi",Ji' 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRoNICA 1 

DESPACHO NQl237/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000 .002979 /2009 .  
INTERESSADO: Associação do Desenvolvimento Comunitário Boas Novas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itaueira, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer no 784/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 1 
onsultor Jurídico. 

Coordenador-Geral d cos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Bra 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coni 



ADVOCACIA-GERAL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NX238/2011/RZL/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.002979/2009. 
INTERESSADO: Associação do Desenvolvimento Comunitário Boas Novas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itaueira, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQl237/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 784/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

8 ,  -3 

' .. 1 
I i Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 

para a tomada das providências cabíveis. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



PORTARIA N v  3 8 , DE 1 2  DE s E T E ~ ~ % ~ l  1. 

O R/IIM[STRO DE ESTADO DAS COMCTNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.002979109, resolve: 

\ 

1 ,' - ,  Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Desenvolvimento Comunitário Boas 
Novas, com sede na Avenida Governador Alberto Silva, no 135, Centro, Município de Itaueira, 
Estado de Piauí, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A ailtorização reger-se-á pela Lei 119.61 2, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 07" 36' 11" S e longitude em 43' 01' 32" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BEIPNARDO SI C"S' 



MLNISTÉRIO DAS CÒ&~&CAÇOES 
Secretaria de Serviços de ~omunic~~ão~le t rôn ica  

Departamento de Outorga de Serviqos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

\ Tendo em vista a publicação da Portaria no 398, de 12/09/20 1 1, no Diário Oficial 
- 1 

I ,  da União de 15/09/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVmNTO 
C 0  TÁRIo BOAS NOVAS a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de ITAUERTRAíPI, consoante com o disposto no Ej 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo no 53000.002979/09, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

/1 Brasília, 1 9 de setembro de 20 1 1. 

Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

F" Brasília, &o de setembro de 20 1 1. 

.., 
SUBEILA LEANDIPA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



; I 
De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 1 I 

para as providências. i 
I 
I 

Brasília, 0 de setembro de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS CONPUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Oficio n" 62 /20 1 1 /GM-MC 
. .  - 

. - 
Brasília, 2 0 de outubro de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ABERTO DOS SANTOS I- 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais r - . -- 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00742 201 1 
- 53000.021 1591201 1 6 V O ~ .  

i 
MC 00743 201 1 2 vol. 
- 53000.043428/2005 

MC 00751 201 1 
- 53000.03047512009 3 vol. 

Atenciosamente, f l  
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